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Pregão Presencial

 

 

PREFEITURA DE IBIRATAIA/BA 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2017 

 

A  Prefeitura  de  Ibirataia  ‐  BA,  torna  público  que  irá  realizar  licitação  na  modalidade  Pregão 

Presencial n° 001/2017, no dia 08 de Fevereiro de 2017, às 08:30 horas,  tendo por objetivo a 

aquisição de graxa, óleos  lubrificantes e combustível  tipo álcool, gasolina e óleo diesel, para o 

abastecimento da frota de veículos, pertencentes ou locados a esta Administração. O Edital está 

disponível  na  integra  no  Diário  Oficial  do  Município  e  na  Prefeitura,  no  setor  de  Licitações, 

localizado na Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580‐000, tel. (73) 

3537‐2125, Ramal 206, no horário das 08:00 as 12:00 horas. Edson Levi Ramos Meira, Pregoeiro 

Municipal. 

 

 

PREFEITURA DE IBIRATAIA/BA 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2017 

 

A  Prefeitura  de  Ibirataia  ‐  BA,  torna  público  que  irá  realizar  licitação  na  modalidade  Pregão 

Presencial n° 002/2017, no dia 08 de Fevereiro de 2017, às 10:30 horas,  tendo por objetivo a 

prestação de  serviços  funerários,  incluindo a preparação do  corpo e  fornecimento de urnas e 

demais itens necessários, para serem doados as pessoas carentes deste município. O Edital está 

disponível  na  integra  no  Diário  Oficial  do  Município  e  na  Prefeitura,  no  setor  de  Licitações, 

localizado na Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580‐000, tel. (73) 

3537‐2125, Ramal 206, no horário das 08:00 as 12:00 horas. Edson Levi Ramos Meira, Pregoeiro 

Municipal. 
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Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
GABINETE DA PREFEITA 
Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000 
CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone: (73) 3537-2125 
E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Dispõe sobre a revogação e renumeração sequencial de 
Decretos Administrativos e dá outras providências. 

 
DECRETO 4.478 de 24 janeiro de 2017 

 

               

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, Estado da Bahia, no uso de atribuição 
legal e, nos termos do artigo 71, incisos VII e XIII, da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE IBIRATAIA, modificada pela Emenda de nº 03 de 06 de novembro de 
2006 e, com esteio no parágrafo único do artigo 21 da Lei Complementar nº 101 de 04 
de Maio de 2000, que “estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências” e,  

CONSIDERANDO que, embora a Lei Orgânica Municipal preveja em seu Art. 91, I, 
apenas que os Decretos devam seguir a ordem cronológica, a Administração Pública 
Municipal adotou tradicionalmente a ordem sequencial desde 07 de abril de 1963, cujo 
costume, em que pese não ter o condão de desconstituir a força normativa da Lei 
Orgânica Municipal, em razão de sua importância histórica, deverá ser restabelecida; 

CONSIDERANDO finalmente que ao Chefe do Poder Executivo, compete deliberar 
sobre esse assunto. 

DECRETA: 

Art.1º - Os Decretos Municipais passarão a ter a numeração conforme a seguir 
especificado; 

 

I - DECRETO MUNICIPAL Nº 006, DE 02 DE JANEIRO DE 2017, passando e ter a 
numeração DECRETO MUNICIPAL Nº 4.479 DE 02 DE JANEIRO DE 2017; 

II – DECRETO MUNICIPAL Nº 009, DE 04 DE JANEIRO DE 2017, passando e ter a 
numeração DECRETO MUNICIPAL Nº 4.480 DE 04 DE JANEIRO DE 2017; 

III - DECRETO MUNICIPAL Nº 010, DE 05 DE JANEIRO DE 2017, passando e ter a 
numeração DECRETO MUNICIPAL Nº 4.481 DE 05 DE JANEIRO DE 2017; 

IV - DECRETO MUNICIPAL Nº 018, DE 06 DE JANEIRO DE 2017, passando e ter a 
numeração DECRETO MUNICIPAL Nº 4.482 DE 06 DE JANEIRO DE 2017; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
GABINETE DA PREFEITA 
Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000 
CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone: (73) 3537-2125 
E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 
V - DECRETO MUNICIPAL Nº 026, DE 09 DE JANEIRO DE 2017, passando e ter a 
numeração DECRETO MUNICIPAL Nº 4.483 DE 09 DE JANEIRO DE 2017; 

VI - DECRETO MUNICIPAL Nº 032, DE 20 DE JANEIRO DE 2017, passando e ter a 
numeração DECRETO MUNICIPAL Nº 4.484 DE 09 DE JANEIRO DE 2017; 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 24 de janeiro de 2017. 

 

Ana Cléia dos Santos Leal 
Prefeita Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
GABINETE DA PREFEITA 
Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000 
CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone: (73) 3537-2125 
E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Dispõe sobre a revogação de Decretos Administrativos e dá outras 
providências. 

 
DECRETO Nº 4.479, DE 27 DE JANEIRO DE 2017. 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, Estado da Bahia, no uso de atribuição legal 
e, nos termos do artigo 71, incisos VII e XIII, da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
IBIRATAIA, modificada pela Emenda de nº 03 de 06 de novembro de 2006 e,  

CONSIDERANDO que a Administração Municipal tem competência para rever todos os atos 
administrativos eivados de vícios e nulidades, especificamente os atos que são por Lei 
considerados nulos de pleno direito, como está consagrada em duas súmulas do Supremo 
Tribunal Federal. Pela de nº 346: ´a administração pública pode declarar a nulidade dos seus 
próprios atos´; e pela de nº 473 ´a administração pode anular os seus próprios atos, quando 
eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos, ou revogá-los, 
por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, 
em todos os casos, a apreciação judicial’, e  

CONSIDERANDO finalmente que ao Chefe do Poder Executivo, compete deliberar sobre 
esse assunto, 

DECRETA:  

Art. 1º - Ficam revogados os Decretos de número: 001/17, 002/17, 003/17, 004/17, 005/17, 
007/17, 008/17, 011/17, 012/17, 013/17, 014/17, 016/17, 017/17, 019/17, 021/17, 027/17, 
028/17, 029/17, 030/17 e 031/17 do ano de 2017. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, em 27 
de janeiro de 2017. 

 

 

Ana Cléia dos Santos Leal 
Prefeita Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IBIRATAIA 

 
 

DECRETO Nº 4.480 DE 2 DE JANEIRO DE 2017. 
 
 
 

DISPÕE SOBRE ADOÇÃO DE MEDIDAS PARA 
REDUÇÃO DOS DESPESAS DE PESSOAL NO 
ÂMBITO DO MUNICIPIO DE IBIRATAIA – 
REDUÇÃO DOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, 
VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 
DO MUNICÍPIO DE IBIRATAIA PARA O 
QUADRIÊNIO 2017-2020, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais , em especial a Lei Orgânica do Município  e, 
 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 169 da Constituição Federal que 

determina que a despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites 

estabelecidos em lei complementar; 

 

CONSIDERANDO,  o disposto no artigo 20 da Lei Complementar 101 de 

04 de maio de 2000 que fixa o limite de gastos com despesas com pessoal no 

patamar de 54 % ( cinquenta e quatro por cento ) da Receita Corrente Líquida; 

 

 CONSIDERANDO a situação econômica do Município que tem sido 

afetado pela crise financeira que assola o país, resultando na grande 

necessidade de corte nos gastos públicos em todas as esferas da 

Administração Pública. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IBIRATAIA 

 

 CONSIDERANDO, ainda, que o aumento dos subsídios dos agentes 

políticos municipais deve respeitar especialmente a capacidade financeira do  

erário municipal, não podendo ser concedido reajuste maior que a capacidade 

econômica do Município. 
   

 
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas administrativas 

imediatas, para redução de despesas com pessoal, que é dever do 

administrador defender e zelar pelo bom e regular funcionamento dos bens e 

serviços em prol da comunidade; 
 
 

CONSIDERANDO que, as medidas ora apresentadas visam melhor 

adequar essas situações à realidade econômico-financeira do Município de 

Ibirataia - Ba, sem prejuízo da prestação de serviços perante a coletividade; 

 

 D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica determinado à Administração Pública Direta e Indireta nos 

termos deste Decreto , a redução das despesas com pessoal, mantendo os 

mesmos subsídios do Prefeito, Vice Prefeito e Secretários Municipais 

praticados pela gestão anterior nas seguinte proporção : 

 

I. O subsídio mensal do Prefeito fica mantido no mesmo valor no 

importe de  R$ 14.000,00 (quatorze mil  reais); 
 

II. O subsídio mensal do Vice-Prefeito fica mantido na mesma 

proporção de  R$ 7.000,00 (sete mil reais), equivalente a 50 % do 

subsídios do prefeito. 
 

 

III. O subsídio mensal dos Secretários Municipais será de R$ 

4.000,00 (quatro mil reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IBIRATAIA 

 

Parágrafo único: As remunerações previstas nestes incisos serão pagas em 

parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação adicional, abono 

prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido o 

disposto no art. 37, inc. XI, da Constituição Federal, podendo ser revisadas na 

forma do art. 37, inc. X, do mesmo diploma legal. 

 

 Art. 2º. Deverão ser observadas as disposições previstas na Lei nº 

061/2016 sobre as especificidades dos subsídios fixados neste Decreto, até 

ulterior deliberação da administração publica. 

 

 Art. 3º -  Em respeito ao princípio da hierarquia das normas , fica 

determinado o encaminhamento de Projeto de Lei à Câmara Municipal de 

Ibirataia , para regularização da redução dos subsídios previstos na Lei 

Municipal nº 061/2016. 

 

Art. 4º -  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

     Gabinete da Prefeita Municipal de Ibirataia, Bahia, 02 de janeiro de 2017. 

 

 

Ana Cléia dos Santos Leal 
Prefeita 
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Prefeitura Municipal de Ibirataia 
Estado da Bahia 

 
 

DECRETO N° 4.481 DE 4 DE JANEIRO DE 2017. 

 

Dispõe sobre o recadastramento dos 

servidores da Administração Pública do 

Município de Ibirataia, Estado da Bahia 

e dá outras providencias.  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais 

legislação pertinente, e, 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização periódica dos dados cadastrais do 

pessoal em atividade com o escopo de traçar políticas de valorização do servidor 

público, bem como para adequar a distribuição dos recursos humanos da Administração 

Pública Municipal;  

CONSIDERANDO a necessidade de zelar pelo interesse público, mormente no que 

tange à proteção do erário, através do controle dos gastos com pessoal;  

CONSIDERANDO as diversas irregularidades até então detectadas na concessão 

irregular de supostos benefícios pela gestão anterior deste Município, contrariando a lei 

de Responsabilidade Fiscal;  

CONSIDERANDO que é dever do gestor público zelar pela probidade dos atos 

administrativos, pautando-os aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência;  

 

D E C R E T A:  
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Art. 1º. Os servidores públicos em atividade da Administração Direta do Poder 

Executivo Municipal deverão se recadastrar, nas condições definidas neste Decreto, 

com a finalidade de promover a atualização de seus dados.  

 

Art. 2º. O período de recadastramento dar-se-á impreterivelmente de 11/01/2017 a 

20/01/2017, podendo ser prorrogado diante da necessidade do poder público. 

  

Art. 3º. O recadastramento dar-se-á mediante o comparecimento do servidor junto à 

Escola Municipal Mariana Andrade Meira, com endereço na Rua Belarmino Souza, nº 

01, Centro, e na Escola Mauro Barreira de Alencar, com endereço na Praça Manoel 

Conrado de Araújo, Distrito de Algodão, munido do original e cópia dos seguintes 

documentos:  

I- documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, 

com fotografia;  

II-  título de eleitor e comprovante de votação da última eleição;  

III- cadastro nacional de pessoa física – CPF;  

IV- certificado de reservista ou dispensa de incorporação, se do sexo masculino; 

V- comprovante de residência atualizado;  

VI- comprovante de escolaridade e de conclusão de habilitação exigida para o 

cargo, devidamente reconhecida pelo MEC- Ministério da Educação; 

VII- comprovante de registro em órgão de classe (conselho), quando se tratar de 

profissão regulamentada;  

VIII- certidão de casamento, quando for o caso; 

IX- certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos, quando houver; 

X- termo de nomeação, CTPS e demais documentos comprovando a relação 

funcional com o Município; 

XI- comprovante de cadastro no PIS/PASEP; 

XII- carteira Nacional de Habilitação, quando se tratar de função que exija 

habilitação para dirigir veículos de propriedade do Município de Ibirataia; 

XIII- laudo médico comprovando a condição de deficiente, quando for o caso;  

XIV- declaração de acumulação/não acumulação, conforme modelo do anexo I. 

 

§ 1 º. Além dos documentos elencados no art. 3º, o servidor deverá: 

I- responder aos questionamentos do recadastrador.  
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§ 2º. Detectado qualquer concessão de benefícios ou vantagens concedida 

irregularmente, será esta, imediatamente suspensa, devendo o servidor que sentir-se 

prejudicado, pleitear perante a Administração Pública Municipal, mediante 

requerimento, acompanhado de comprovações legais que embasam a sua concessão. 

 

Art. 4º. Os servidores impossibilitados de locomoção por motivo de saúde, para fins de 

realização do recadastramento, poderão solicitar visita domiciliar junto a Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania no prazo do recadastramento, 

juntando ao pedido atestado médico, que comprove a sua condição. 

 

Art. 5º. O servidor público que, sem justificativa, deixar de se recadastrar no prazo 

estabelecido terá suspenso o pagamento dos seus vencimentos, sem prejuízo de outras 

medidas cabíveis. 

§ 1º. O pagamento a que se refere o caput deste artigo será restabelecido quando da 

regularização do recadastramento na forma determinada por este Decreto. 

 

Art. 6º. A Secretaria Municipal de Finanças e Administração, no prazo de 15 (quinze) 

dias contados do término do recadastramento, apresentará o relatório final 

circunstanciado a Prefeita, devendo reportar qualquer ilegalidade identificada 

imediatamente. 

Paragrafo único. As conclusões alcançadas pela Secretaria Municipal de Finanças e 

Administração, após o processamento dos dados colhidos ao longo do recadastramento, 

servirão de base para a tomada das providências cabíveis, inclusive para fins de 

preservação e restituição ao erário público, bem como para apuração de 

responsabilidades, observando os procedimentos legais. 

 

Art. 7º. Responderá nos termos da legislação pertinente, o servidor público que ao se 

recadastrar prestar informações incorretas ou incompletas, ou que tenha concorrido para 

o recebimento de vantagens e/ou benefícios irregulares e indevidas. 

  

Art. 8º. O recadastramento de que cuida este Decreto será coordenado pela Secretaria 

Municipal de Finanças e Administração e realizado em conjunto com as Secretarias 

Municipais em que o servidor é lotado. 
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Art. 9º. O recadastramento não poderá ser realizado mediante procuração outorgada 

pelo servidor. 

 

Art. 10. A Secretaria Municipal de Finanças e Administração editará as instruções 

complementares a este Decreto para assegurar a efetividade do recadastramento. 

 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 4 de janeiro de 2017. 

 

 

 

Ana Cléia dos Santos Leal 

Prefeita 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
GABINETE DA PREFEITA 
Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000 
CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone: (73) 3537-2125 
E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 
 

 

DECRETO Nº 4.482 DE 5 DE JANEIRO DE 2017 . 

 

 Dispõe sobre a suspensão de supostos 
benefícios e vantagens concedidas 
irregularmente aos servidores da 
Administração Pública do Município 
de Ibirataia, Estado da Bahia e dá 
outras providências.  

 

 

A Prefeita Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal e: 

CONSIDERANDO que nos últimos 180 dias do mandato do chefe do poder executivo, 
não é possível a realização de despesas com pessoal, sendo nulos de pleno direito os 
atos desta natureza nos termos do que define o artigo 21, parágrafo único, da LC n. 
101/2000. 
 
CONSIDERANDO que o artigo 21, da LC n. 101/2000 também proíbe ao chefe do 
poder executivo que realize despesas com pessoal que não se façam acompanhar de 
estudo de impacto financeiro-orçamentário sobre o exercício no qual entre em vigor, 
além dos dois exercícios subsequentes. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de adotar medidas para evitar a superação do limite 
prudencial com despesas com pessoal fixado pelo artigo 19, inciso II, da LC n. 
101/2000, mediante a concessão de toda e qualquer licenças-prêmios, gratificações, 
vantagens ou aumentos concedidos a servidores públicos municipais nos últimos 180 
dias que antecedeu o encerramento do mandato do chefe do Poder Executivo no ano de 
2016. 
 
 
DECRETA: 
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Art. 1º. Ficam suspensas todas as licenças-prêmios concedidas à servidores públicos 
municipais, nos últimos 180 dias que antecedeu o encerramento do mandato do chefe do 
Poder Executivo no ano de 2016. 
 
Art. 2º. Os servidores e empregados públicos mencionados no art. 1º, no prazo de 10 
(dez) dias a contar da publicação deste Decreto, deverão se apresentar aos titulares das 
Secretarias ou órgãos de origem. 
 
Parágrafo Único. Na hipótese do servidor ou empregado público, injustificadamente, 
não comparecer ao seu órgão ou entidade de origem no prazo de 30 (trinta) dias, será 
caracterizado o abandono de cargo ou emprego. 
 
Art. 3º. Também são reconhecidos como nulos todos os aumentos reais de subsídios ou 
proventos, enquadramentos, avanços, mudança de nível, gratificações e vantagens que 
tenham sido concedidos por meio de qualquer lei de carreira na Administração Direta e 
Indireta do município de Ibirataia, no prazo de 180 dias que antecedeu o encerramento 
do mandato do chefe do Poder Executivo no ano de 2016. 
 
Art. 4º. A Secretaria Municipal de Administração, no prazo de 15 (quinze) dias 
contados do término do recadastramento, apresentará o relatório final circunstanciado 
ao Prefeito, devendo reportar qualquer ilegalidade identificada imediatamente. 

 Parágrafo único. As conclusões alcançadas pela Secretaria Municipal de 
Administração, após o processamento dos dados colhidos ao longo do recadastramento 
conforme Decreto de número 009/2017, servirão de base para a tomada das 
providências cabíveis, inclusive para fins de preservação e restituição ao erário público, 
bem como para apuração de responsabilidades, observados os procedimentos legais. 

Art. 5º. Este decreto entra em vigor e produz efeitos na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 5 de Janeiro de 2017. 

  

 

 

Ana Cléia dos Santos Leal 
Prefeita 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
GABINETE DA PREFEITA 
Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000 
CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone: (73) 3537-2125 
E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 4.483, DE 6 DE JANEIRO DE 2017. 

 

Dispõe sobre a decretação de situação de 

emergência administrativa no Município 

de Ibirataia, Estado da Bahia, e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, em especial a Lei Orgânica do Município e, 

 

CONSIDERANDO as disposições contidas no artigo 91, inciso I, alínea “ i “ da Lei 

Orgânica do Município – LOM; 

 

CONSIDERANDO a situação de instabilidade administrativa vivenciada pelo 

Município de Ibirataia, decorrente da fragilidade administrativa encontrada por ocasião 

da posse da atual gestora. 

 

CONSIDERANDO a inexistência de documentos públicos essenciais para a 

manutenção da máquina administrativa , cujas providencias legais serão adotadas após a 

entrega do relatório da transição administrativa; 

 

CONSIDERANDO a inexistência de processos licitatórios fundamentais para o 

funcionamento da maquina pública com fulcro de dar continuidade dos serviços 

essenciais como, por exemplo: medicamentos, merenda escolar, limpeza urbana, 
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transporte escolar, combustíveis e outros bens e serviços indispensáveis para o 

funcionamento básico da administração pública em nosso município. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica decretada SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA financeira e 

administrativa no Município de IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, a contar da 

publicação do presente decreto, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, podendo ser 

prorrogado por igual período, precedido de justificativa. 

 

Art. 2º - Durante o período de EMERGÊNCIA fica vedada a realização de quaisquer 

despesas no âmbito do Poder Executivo sem a expressa e direta autorização da Prefeita 

Municipal. 

 

Art. 3º - Ficam suspensos contratos e pagamentos de empenhos, contratos e convênios 

expedidos ou firmados em exercícios anteriores e por gestores anteriores, até que seja 

feita análise pelos setores responsáveis, inclusive as Assessorias Jurídica e Contábil, 

com vistas a analisar os efetivos cumprimentos dos objetos de tais instrumentos, bem 

como a regularidade de constituição das referidas despesas, excetuando-se a folha de 

pagamento e encargos sociais (INSS, IMPOSTO DE RENDA, PIS/PASEP). 

 

Art. 4º - Fica autorizada a administração pública municipal, por força do art. 24, inciso 

IV, da Lei nº 8.666/93, a contratar serviços e adquirir materiais necessários à execução 

dos atos de gestão administrativa essenciais, bem como ao funcionamento dos serviços 

básicos de saúde, educação, transporte, saneamento, limpeza pública e infraestrutura 

básica, sem a necessidade de certame licitatório, uma vez constatada a 

indispensabilidade da contratação. 

 

Art. 5º - O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário e retroagindo os efeitos jurídicos advindos do mesmo à data de 

01 de janeiro de 2017, quando da posse da nova gestora, uma vez que em tal momento 
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já estava instaurada a situação de emergência vivenciada pela Administração Municipal, 

mormente em virtude do descontrole administrativo. 

 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 6 de janeiro de 2017. 

 

 

 

Ana Cléia dos Santos Leal 

Prefeita Municipal 
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Fixa o CALENDÁRIO FISCAL DE 
TRIBUTOS E DE RENDAS DO 
MUNICÍPIO para o exercício de 2017, e dá 
outras providências. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
GABINETE DA PREFEITA 

              Praça 10 de Novembro, 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000 
              CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone: (73) 3537-2125 
              E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 
 

 
 

DECRETO N° 4.484, DE 9 DE JANEIRO DE 2017. 

            

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o Código Tributário Municipal, 

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica estabelecido o CALENDÁRIO FISCAL E DE RENDAS DO MUNICÍPIO 
para exercício de 2017, constantes dos anexos I e II, e que é parte integrante desta Lei. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Ibirataia, estado da Bahia, em 9 de janeiro de 2017. 

 

 

 

 

Ana Cléia dos santos Leal 
Prefeita 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
GABINETE DA PREFEITA 

              Praça 10 de Novembro, 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000 
              CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone: (73) 3537-2125 
              E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 
 

 
ANEXO I 

 
TRIBUTOS E RENDAS COM VENCIMENTO MENSAL 

 
TRIBUTO/PREÇO VENCIMENTO 

ISS – IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS – 
devido pelo prestador dos serviços. 

Primeiro dia útil anterior ao dia 11 do mês 
subsequente ao do fato gerador. 

ISS – RETIDO NA FONTE – devido pelo 
contribuinte substituto. 

Primeiro dia útil anterior ao dia 11 do mês 
subsequente ao fato gerador. 

ISS DO OFÍCIO – devido pelas empresas 
uniprofissionais e pelos profissionais 
autônomos. 

Primeiro dia útil anterior ao dia 11 do segundo 
mês subsequente ao fato gerador. 

ITIV – IMPOSTO TRANSMISSÃO INTER 
– VIVOS – devido pelo adquirente de 
imóvel. 

Na data da lavratura do instrumento hábil que 
servir de base a transmissão. 

TAXAS DE OBRAS Último dia útil do mês da ocorrência do fato 
gerador. 

SERVIÇOS DIVERSOS Último dia útil do mês da ocorrência do fato 
gerador.  

EXPEDIENTE Último dia útil do mês da ocorrência do fato 
gerador. 

USO DE ÁREAS Último dia útil do mês da ocorrência do fato 
gerador. 

MERCADO MUNICIPAL Último dia útil do mês da ocorrência do fato 
gerador. 

FEIRA LIVRE Último dia útil do mês da ocorrência do fato 
gerador. 

PUBLICIDADE Último dia útil do mês da ocorrência do fato 
gerador. 

CEMITÉRIO Último dia útil do mês da ocorrência do fato 
gerador. 

MATADOURO Último dia útil do mês da ocorrência do fato 
gerador. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
GABINETE DA PREFEITA 

              Praça 10 de Novembro, 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000 
              CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone: (73) 3537-2125 
              E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 
 

 
ANEXO II 

 
TRIBUTOS E RENDAS COM VENCIMENTO ANUAL 

 
TRIBUTO/PREÇO VENCIMENTO 

IPTU – IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 
PREDIAL E TERRITORIAL URBANA. 

COTA ÚNICA 
1ª PARCELA 
2ª PARCELA 
3ª PARCELA 

 
 
10/06/2017 com 20% de desconto. 
10/06/2017 
10/07/2017 
10/08/2017 

  
TLL – TAXA DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO 

COTA ÚNICA 
 
30/03/2017 

  
TFF – TAXA DE FISCALIZAÇÃO DO 
FUNCIONAMENTO 

COTA ÚNICA 

 
 
30/03/2017 

  
VIGSAN – TAXA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

COTA ÚNICA 
 
30/03/2017 

  
VEÍCULOS DE ALUGUEL 

COTA ÚNICA 
 
30/03/2017 

 
 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 9 de janeiro de 2017. 
 
 
 
 

Ana Cléia dos Santos Leal 
Prefeita 
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Fixa a UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO 
(UFM), para o exercício de 2017, e dá outras 
providências. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
GABINETE DA PREFEITA 

              Praça 10 de Novembro, 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000 
              CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone: (73) 3537-2125 

              E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 
 

 

 

DECRETO N° 4.485, DE 20 DE JANEIRO 2017. 

 
 
    

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o Código Tributário Municipal, 

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fixa a UNIDADE FISCAL DO MUNICIPIO, no valor de R$ 2,23 (dois reais e 
vinte e três centavos), para o exercício de 2017, constantes... 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Ibirataia, estado da Bahia, em 20 de janeiro de 2017. 

 

 

 

 

Ana Cléia dos Santos Leal 
Prefeita 
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Contrato

	

__________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia  

Tel: (73) 3537 - 2125 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO N°: 017/2017.                  PROCESSO N°: Dispensa de Licitação n° 014/2017. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA/BA.    
CONTRATADO: ASE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP, CNPJ: 11.689.406/0001-40. 
OBJETO: Prestação de serviços no fornecimento de internet via cabo, totalizando 72Mb, com ativação e transporte de 
link de dados, para atender as necessidades desta administração, conforme solicitações de despesas das diversas 
secretarias municipais de Ibirataia/BA. 
ASSINATURA: 20/01/2017.                  VIGÊNCIA: 20/02/2017. 
VALOR GLOBAL: R$ 6.000,00 (Seis mil reais). 
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Dispensa

	

__________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia  

Tel: (73) 3537 - 2125 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
A Prefeita Municipal de Ibirataia – Estado da Bahia, depois de analisado o parecer jurídico e, considerando a legalidade 
do procedimento, julgamento, habilitação e resultado relativo à Dispensa de Licitação nº 013/2017, que tem como 
OBJETO: Aquisição de peças e acessórios de informática para manutenção e reparos de computadores e rede de 
internet interna, para atender as solicitações das diversas secretarias municipais, deste Município. 
 
FUDAMENTO LEGAL– Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 7.854,50 (Sete mil oitocentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos). 
 
Resolve RATIFICAR E HOMOLOGAR o presente em favor do CONTRATADO: EDENILDO ALMEIDA DE OLIVEIRA 
MEI, estabelecido na Rua Mira Rio, n°33 CEP: 45.580-000, Município de Ibirataia/BA, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 26.676.804/0001-07. 
 
Ibirataia – BA, 27 de Janeiro de 2017. 
___________________________ 
    Ana Cléia dos Santos Leal 
          Prefeita Municipal 
 
 
 

 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO N°: 016/2017.                  PROCESSO N°: Dispensa de Licitação n° 013/2017. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA/BA.    
CONTRATADO: EDENILDO ALMEIDA DE OLIVEIRA MEI, CNPJ: 26.676.804/0001-07. 
OBJETO: Aquisição de peças e acessórios de informática para manutenção e reparos de computadores e rede de 
internet interna, para atender as solicitações das diversas secretarias municipais, deste Município. 
ASSINATURA: 27/01/2017.                  VIGÊNCIA: 10/03/2017. 
VALOR GLOBAL: R$ 7.854,50 (Sete mil oitocentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos). 
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Pregão Presencial

	

______________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000,  

Ibirataia – Bahia 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 001/2017 

 
           Aquisição	de	graxa,	óleos	lubrificantes	e	combustível	
tipo	álcool,	gasolina	e	óleo	diesel,	para	o	abastecimento	da	frota	
de	 veículos,	 (qualquer	 dos	meios	movidos	 a	 combustível,	 para	
transportar	 pessoas	 ou	 objetos,	 rebocar	 cargas	 ou	 operar	
equipamentos	 de	 terraplenagem,	 agrícolas,	 tratores,	 etc.)	
pertencentes	ou	locados	a	esta	Administração.	
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Í N D I C E 

 
 
1 - DO OBJETO. 

2 – DA FORMA DE EXECUÇÃO, PAGAMENTOS E DOTAÇÕES. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4. DO CREDENCIAMENTO 

5. DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

6. DOS ENVELOPES.  

7. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 01– PROPOSTA DE PREÇOS.  

8. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO 

9. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

10. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 

11. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

12. DA CONTRATAÇÃO, VIGÊNCIA E ACOMPANHAMENTO  

13. DAS PENALIDADES 

14. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO.  

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

A N E X O S 

 

ANEXO I TERMO DE CREDENCIAMENTO 

ANEXO II DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  

ANEXO III CARTA PROPOSTA 

ANEXO IV MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHO DE MENOR 

ANEXO V DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EPP 

ANEXO VI MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO VII TERMO DE REFERÊNCIA 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 001/2017. 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 031/2017. 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017. 
 

A Prefeitura Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, representado neste ato pela sua Prefeita, a 
Senhora Ana Cléia dos Santos Leal, torna público que realizará Licitação na modalidade PREGÃO 
(PRESENCIAL) Nº 001/2017, do tipo “menor preço GLOBAL” sob regime de preços unitários.  

 
A licitação será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal 

nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e alterações posteriores, e pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
A sessão pública de processamento do Pregão será realizado, no prédio sede da Prefeitura 

Municipal de Ibirataia/BA, localizada na Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-
000, Ibirataia – Bahia, Estado da Bahia, no dia 08 de Fevereiro 2017, às 08:30 horas, e será conduzido 
pelo Pregoeiro, Sr. Edson Levi Ramos Meira, com o auxílio da equipe de apoio, conforme o que preceitua 
o Decreto Municipal n° 007/2017 de 02/01/2017. 

 
1. DO OBJETO  
 
1.1. Aquisição de graxa, óleos lubrificantes e combustível tipo álcool, gasolina e óleo diesel, para o 
abastecimento da frota de veículos, (qualquer dos meios movidos a combustível, para transportar pessoas ou 
objetos, rebocar cargas ou operar equipamentos de terraplenagem, agrícolas, tratores, etc.) pertencentes ou 
locados a esta Administração. 
 
1.2. As quantidades são estimadas em função de possível necessidade, não implicando em 
obrigação de serem solicitadas em sua totalidade. 
 
2. DA FORMA DE EXECUÇÃO, PAGAMENTOS E DOTAÇÕES  
 
2.1. Da Execução:  
 
2.1.1. A licitante vencedora se compromete a executar o objeto deste processo, conforme o Edital e seus anexos, 
do Pregão Presencial n° 001/2017. 
 
2.1.2. O vencedor do, deverá obrigatoriamente entregar os produtos na praça de Ibirataia, sob pena de decair do 
direito à contratação; 
 
2.1.4. Por escolha exclusiva desta Administração, os produtos serão fornecidos de forma parcelada (de 
acordo com as necessidades), a proponente vencedora, procederá à entrega dos mesmos conforme 
solicitação da Administração, sem a exigência de quantidade mínima e sem custos adicionais. 
 
2.1.5. A Licitante vencedora obriga-se a fornecer o objeto deste PREGÃO, em conformidade com as 
especificações descritas no Modelo de Proposta (Anexo III) deste Edital, sendo de sua inteira 
responsabilidade a substituição do mesmo, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações, ficando a Secretaria solicitante com o direito de rejeitar no 
todo ou em parte o produto entregue; 
 
2.1.6. Os produtos serão entregues somente às pessoas credenciadas pela Administração, que procederá a 
conferência com base no pedido escrito. Caso o objeto da entrega esteja de acordo com o pedido, a nota fiscal 
será atestada; 

2.1.7. Todas as despesas relativas às entregas dos produtos tais como fretes e/ou transportes, 
correrão à custa exclusivamente da licitante vencedora. 

2.2. O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
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2.2.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 
especificação. 
 
2.2.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e conseqüente aceitação 
pelo setor competente. 
 
2.2.3. Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se constatar 
discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos mesmos. 
 
2.2.4. A proponente vencedora deverá responsabilizar-se pela troca da mercadoria, quando na ocasião do 
recebimento, for constatado que a mesma encontra-se com defeito, diferente da solicitação ou em desacordo 
com qualquer das especificações. 
 
2.2.5. O aceite dos materiais não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de 
qualidade ou técnico dos produtos, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, 
verificadas posteriormente. 
 
2.2.6. Caso a mercadoria seja recusada ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento 
será contado a partir da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento. 
 
2.3. Do Pagamento:  
 
2.3.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da entrega do objeto, até o décimo dia 
do mês, de acordo com o quantitativo solicitado e efetivamente entregue, apurados com base na proposta de 
preço unitário da CONTRATADA, parte integrante deste processo, mediante a apresentação do documento 
fiscal atestado por Servidor Municipal competente. O recibo comprovante da entrega deverá ser encaminhado 
a Secretaria Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal, para emissão de empenho acompanhada da 
documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 
  
2.3.2. Para efetuação do pagamento a CONTRATANTE encaminhará anexada a Nota Fiscal os documentos 
atualizados, relativos à regularidade Fiscal e Trabalhista: Certidão Negativa de Débitos de Tributos e 
Contribuições Municipal, Estadual e Federal, Prova de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS, 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  
 
2.3.3. A nota fiscal deverá ser emitida de acordo com a nota de empenho (Solicitação de Despesa). 
 
2.3.4. Os pagamentos das faturas, devidamente atestadas pela fiscalização, serão efetuados pela Tesouraria 
da Prefeitura Municipal, através de depósito em conta corrente da Contratada ou emissão de cheque nominal. 
 
2.4. Da Dotação Orçamentária: 
 
2.4.1. As despesas em decorrência do objeto deste Contrato correrão através da seguinte dotação 
orçamentária: 
 

Unidade 
Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa Valor  

01.03.00 Sec. Municipal de 
Administração 

2.003 – Manut. das Ações 
Administrativas da Sec. De 

Administração. 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 00 R$ 135.200,00 

04.01.000 Secretaria Municipal de 
Finanças 

2.005 – Manut. das Ações 
Administrativas da Sec. Mun. de 

Finanças. 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 00 R$ 49.520,00 

06.01.000 
Sec. Mun. de Desenv. 
Urbano, Infra, e Serv. 

Públicos 

2.031 – Manut. das Ações da Sec. 
Mun. Desenv. Urb, Infra, e Serv. 

Públicos 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 00 R$ 218.450,00 

2.034 - Conservação e Melhoria 
das estradas Vicinais 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 00 R$ 215.950,00 

07.01.000 
Sec. Mun. de Educação, 

Cultura, Esporte e 
Lazer. 

2.006 – Manut. das Ações Adm. 
da Sec. Mun. de Educação 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 00 R$ 18.456,00 

3.3.9.0.30.00 – Material de R$ 36.780,00 
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Consumo – 01 -25% 

2.015 - Ampliação do Programa 
do Transporte Escolar 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 15 - FNDE R$ 108.450,00 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 01 -25% R$ 37.425,00 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – FUNDEB 40% R$ 106.400,00 

2.013 - Valorização do Magistério 
Fundamental - FUNDEB 40% 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – FUNDEB 40% - 19 R$ 57.200,00 

10.01.000 
Sec. Mun. de 

Agricultura, Rec. Hid. e 
Meio Ambiente 

2.036 – Manut. das Ações Adm. 
da Sec. Agric, Rec. Hid. e Meio 

Ambiente 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 00 R$ 108.420,00 

08.01.000 Fundo Municipal de 
Saúde 

2.047 – Manut. das Ações do 
Fundo Municipal de Saúde 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 02 15% R$ 147.500,00 

2.043 – Ampliação e Manut. Do 
Prog. de Saúde da Família - PSF 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 02 15% R$ 77.450,00 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 14% SUS R$ 27.410,00 

09.01.000  Fundo Municipal de 
Assistência Social 

2.020 – Manut. das Ações Adm. 
de Assistência Social 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 00 R$ 69.410,00 

2.063 – Manutenção do Conselho 
de Assistência Social 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 29 FNAS R$ 18.756,00 

2.025 – Índice de Gestão 
Descentralizada - IGD BF 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 29 FNAS R$ 15.450,00 

2.024 – Centro de Referência da 
Assistência Social - CRAS 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 29 FNAS R$ 19.780,00 

02.01.000 Secretaria Municipal de 
Governo 

2.002 – Manut. das Ações Adm. 
da Sec. de Governo 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 00 R$ 77.450,00 

2.029 – Manut. do Conselho 
Tutelar 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 00 R$ 43.450,00 

2.053 – Manut. da Segurança 
Pública. 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 00 R$ 69.681,85 

Total R$ 1.658.588,85
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que: 
 
3.1.1. Estejam presente no dia da sessão pública de processamento do Pregão; 
 
3.1.2. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente e compatível ao 
objeto da contratação, que preencherem as condições de credenciamento e demais exigências constantes 
deste Edital. 
 
3.2. Não poderão concorrer neste Pregão: 
 
3.2.1. Não poderá participar empresa concordatária ou que estiver sob regime de falência, concurso de 
credores, fusão, dissolução, liquidação, cisão ou de incorporação.  
 
3.2.2. Será vedada a participação de empresas que estejam cumprindo suspensão temporária de participação 
em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de IBIRATAIA, ou tenham sido 
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
3.2.3. Não será permitida a participação na presente licitação de empresas reunidas em consórcios. 
 
3.2.4. Não poderá participar direta ou indiretamente da licitação, servidor, agente político ou responsável 
pela licitação, na forma do art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93. 
 
3.2.5. A participação nesta licitação significará a aceitação plena e irrestrita dos termos do presente Edital e 
das disposições das leis especiais, quando for o caso. 
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3.2.6. A empresa que não tiver seu representante devidamente credenciado na sessão pública, 
mesmo que esta tenha adquirido o Edital e enviado propostas, é obrigatório que o respectivo 
representante esteja presente no momento da sessão. 
 
3.3. Da Participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 
 
3.3.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que participar deste certame usufruindo os benefícios 
concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão observar o disposto nos subitens seguintes. 
 
3.3.2. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado 
previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante apresentação da seguinte 
documentação: 
 
a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante ou Consulta Pública ao Cadastro do 
Estado sede da licitante onde conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempresa. As sociedades simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar 
certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
 
Nota: As empresas cadastradas como MEI, não precisarão apresentar a documentação da alínea a).  
 
b) Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 
afirmando que está enquadrada como microempresa/empresa de pequeno porte, conforme o modelo do 
Anexo V, do presente Edital. 
 
3.3.3. Os documentos para fins de comprovação da condição de microempresa e empresa de pequeno porte 
deverão ser apresentados FORA DOS ENVELOPES, no ato de CREDENCIAMENTO das empresas 
participantes. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. A Licitante que na sessão não for representada pelo sócio ou proprietário, deverá enviar um 
representante com documentos que credencie a sua participação no processo, respondendo este pela representada, 
devendo ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro 
documento equivalente, bem como de documento que o indica a participar deste procedimento licitatório e que 
contenha autorização para responder por sua representada (Licitante); 
 
4.1.1. Como documento válido de indicação para credenciamento o representante deverá apresentar declaração de 
credenciamento, em nome da empresa participante, outorgando ao representante, poderes gerais para a prática de 
todos os atos inerentes ao Pregão, especialmente para formular ofertas e lances de preços, em nome da empresa 
representada. No Anexo I encontra-se um modelo de TERMO DE CREDENCIAMENTO para atender essa 
exigência; 
 
4.1.2. No caso de Instrumento particular de procuração, deverá ficar comprovado que o subscritor da procuração 
tem poderes para tal delegação, mediante a apresentação de cópia do contrato social e/ou outro documento 
constitutivo, devidamente registrado em cartório.  
 
4.1.3. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da Licitante, deverá apresentar cópias autenticadas do 
respectivo Estatuto, ATAS, Requerimento de Empresário ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações, conjuntamente com o documento de identidade. 
 
4.1.4. Caso o licitante não apresente o contrato social e/ou outro documento constitutivo, o Pregoeiro devolverá o 
envelope de Habilitação lacrado ao licitante para que o mesmo retire de dentro os respectivos documentos para o 
credenciamento, procedendo a novo lacramento. 
 
5. APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
 
5.1. O licitante deverá apresentar declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, podendo 
utilizar como modelo o estabelecido no ANEXO II deste Edital (Declaração de cumprimento das 
condições de habilitação). A referida declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes de Proposta de 
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Preços e de Documentos de Habilitação. Caso o Licitante por esquecimento deixar de apresentar a 
Declaração, o licitante credenciado de acordo com o item 4 poderá preencher a referida declaração no início 
da sessão, onde as cópias estarão disponíveis. 
 
5.2. Os licitantes enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte devem apresentar 
declaração do próprio licitante, conforme modelo deste Edital – Anexo V, para efeito de aplicação da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. A referida declaração deverá ser apresentada fora 
dos envelopes de Proposta de Preços e de Documentos de Habilitação, para que as empresas nessa 
categoria desejem usufruir do tratamento diferenciado e favorecido instituído pela Lei Complementar nº 
123/2006; 
 
6. DOS ENVELOPES 
 
6.1. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 
envelopes lacrados e rubricados, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 
 
ENVELOPE 01 - PROPOSTA 
PREFEITURA DE IBIRATAIA 
PROCESSO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 001/2017 
EMPRESA: 
CNPJ: 
[Endereço, telefone, fax e e-mail da empresa licitante] 
 
ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA DE IBIRATAIA 
PROCESSO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 001/2017 
EMPRESA: 
CNPJ: 
[Endereço, telefone, fax e e-mail da empresa licitante] 
 
7. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 01 – DA PROPOSTA 
 
7.1. O envelope nº 01 “da Proposta” deverá conter os seguintes elementos: 
 
7.1.1. Carta proposta, na forma impressa, de acordo com o modelo do Anexo III, contendo: 
 
7.1.2. Nome, endereço e CNPJ; 
 
7.1.3. Número do processo Licitatório; 
 
7.1.4. O preço unitário e total deverá ser cotado em moeda corrente nacional, com no máximo 02 (duas) 
casas decimais após a vírgula, obrigatoriamente em algarismos arábicos, os valores finais negociados 
deverão ser cotados a menor, do Termo de Referência, item por item. Deverão estar incluídos no 
preço total ofertado todos os custos do frete, instalação (quando houver), mão-de-obra, ICMS, e outros 
encargos que venham incidir no fornecimento do objeto, abrangendo, assim, todos os custos com os materiais 
e serviços necessários à execução do objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições 
durante o prazo de contrato;  
 
7.1.5. Especificações pertinentes dos produtos descritos neste processo; 
 
7.1.6. Forma de entrega que deverá ser parcelada e conforme solicitação da Secretaria responsável, não 
sendo a esta administração a obrigatoriedade na aquisição da quantidade total dos produtos descritos neste 
processo; 
 
7.1.7. Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega dos envelopes. Se 
por falha do Licitante a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será considerada válida por 60 
(sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação; 
 
7.1.8. Local, data e assinatura do representante legal da empresa proponente; 
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7.2. Não será admitida cotação inferior à quantidade dos produtos prevista neste Edital. 
 
7.2.1. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e datilografada ou digitada, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 
seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante 
legal do licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração. 
 
7.2.2. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexeqüível, serão 
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 
título, devendo os produtos ser fornecidos sem ônus adicionais. 
 
7.2.3. O Pregoeiro poderá sanar falhas que por ventura vier surgir no decorrer da sessão, como 
formais erros e outros aspectos que não implique na nulidade do procedimento, visando 
unicamente, obter à melhor proposta que beneficie o Município. 
 
7.3. Com fundamento no inciso I do artigo 48 da Lei nº 8.666/93, consolidada, serão desclassificadas as 
propostas que não atenderem as exigências deste Edital. 
 
7.4. Independentemente de declaração expressa, apresentada a proposta, o Licitante estará automaticamente 
aceitando e se sujeitando às cláusulas e condições estipuladas neste Edital e seus anexos. 
 
7.5. O licitante deve na proposta escrita indicar os dados bancários (nome e número do banco, nome e 
número da agência, número da conta corrente, praça de pagamento) da empresa visando à efetivação do 
pagamento e os dados do representante legal que firmará o Contrato decorrente desta licitação; 
 
8. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 
8.1. Os documentos exigidos nos subitens a seguir poderão ser apresentados em cópias reprográficas 
autenticadas por Tabelião de Notas ou por publicações em órgão da imprensa oficial (certidões/documentos 
nos sites dos governos Federal, Estadual e Municipal). As cópias reprográficas dos documentos também 
poderão ser autenticadas pelo Pregoeiro ou pelos Membros da Equipe de apoio, a partir do original, até o 
último dia anterior à data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes de documentação. (O 
Pregoeiro e os Membros da Equipe de Apoio não autenticarão os documentos no dia da sessão). 
 
8.2. Os documentos emitidos viam internet, por órgãos ou entidades públicas e suas cópias 
reprográficas dispensam a necessidade de autenticações. A Administração não se responsabilizará pela 
eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade 
e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
 
8.3. Para habilitação serão exigidos, exclusivamente, os seguintes documentos: 
 
8.3.1. Documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) Cédula de identidade dos sócios e/ou empresário individual; 
 
b) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, com prova da Diretoria em exercício e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documento (ATA) de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, 
dentre os objetos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da 
licitação, Certificado da Condição de Microempreendedor Individual para as MEI; 
 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 
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8.3.2. Documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL: 
 
I) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); com 
situação ativa.   
 
II) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou Município, se houver relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
III) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais,  e a inscrições  em  Dívida  Ativa  
da União  junto  à Procuradoria Geral  da Fazenda Nacional (PGFN); RFB e da PGFN e abrange inclusive as 
contribuições  sociais INSS; 
 
IV) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda do Estado onde está sediada a empresa; 
 
V) Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela sede do domicílio da empresa licitante; 
 
VI) CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
 
VII) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS - CRF). 
 
8.3.3. Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
I) Prova de que possui, até a data de apresentação das propostas, capital social mínimo de até 10% (dez por 
cento) do valor ofertado, comprovados mediante certidão da Junta Comercial, referente ao arquivamento da 
correspondente alteração do Estatuto ou Contrato da sociedade; ou por cópia autenticada do Contrato Social 
e/ou alterações posteriores devidamente arquivadas na Junta Comercial, ou certidão equivalente, expedida 
pelo Registro Civil das pessoas jurídicas, no caso de sociedade civil; 
 
II) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica dentro do 
prazo de validade ou se este não constar, deverá ter sido emitida em no máximo 30 (trinta) dias 
 
8.3.4. Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
I) Alvará de Localização e Funcionamento; 
 
II) Certificado da ANP atualizado; 
 
III) Certificado de Licença Ambiental, emitido pelo INEMA – Instituto do Meio Ambiente e de Recursos 
Hídricos.    

  
8.4. Os licitantes que se enquadrarem na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte deverão 
apresentar toda a documentação requerida, mesmo que apresente qualquer restrição quanto à sua 
regularidade fiscal, a fim de que possa ser aplicado o disposto do artigo 43 da Lei Complementar 123/2006. 
 
8.4.1. Havendo restrição na regularidade fiscal da microempresa e empresa de pequeno porte, será 
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, 
para regularização, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa, conforme o art. 43 § 1º da Lei Complementar 123/06. 
 
8.4.2. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, será comprovado 
mediante documento firmado pelo interessado ou seu representante legal, em que declare, sob as penas da 
lei, que não emprega mão-de-obra que constitua violação ao disposto naquele preceito constitucional. 
(Anexo IV). 
 
9. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
 
9.1. No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-
se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 
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9.2. Após o credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a Declaração de cumprimento das 
condições de habilitação - Anexo II e Anexo V – Declaração de Enquadramento como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte se for o caso, (Fora do envelope) em envelopes 
separados, a Proposta de Preços (ENVELOPE Nº 01) e os Documentos de Habilitação (ENVELOPE Nº 02). 
 
9.3. Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos Licitantes. 
 
9.4. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
 
9.4.1. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem quaisquer das exigências deste Edital ou que 
se opuserem a quaisquer dispositivos legais vigentes, bem como aquelas que consignarem preços, 
simbólicos, irrisórios, de valor zero, manifestamente inexeqüíveis, financeiramente incompatíveis com 
o objeto da licitação ou maiores que o preço máximo estabelecido para cada item. 
 
9.5. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas, 
procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como correto o preço 
unitário. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
 
9.6. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes 
critérios: 
 
9.6.1. Seleção das propostas de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquele. 
 
9.6.2. Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionados 
os itens propostos que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso de empate nos 
preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 
 
9.7. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 
seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, 
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
 
9.7.1. O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances, em relação 
aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
 
9.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 
preço. 
 
9.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da 
licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito 
de ordenação das propostas. 
 
9.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a Licitante desistente às penalidades 
previstas neste Edital. 
 
9.11. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 
formulação de lances. 
 
9.12. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas dos licitantes que efetuaram lances ou 
não, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado, 
observando-se, quando aplicável, a Lei Complementar nº 123/2006. 
 
9.13. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 
preço. 
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9.14. Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará com auxílio da equipe de apoio, a aceitabilidade 
do menor preço e a compatibilidade do objeto proposto com o especificado no Edital, decidindo 
motivadamente a respeito. 
 
9.15. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das 
propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por ocasião 
do julgamento. 
 
9.16. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de 
habilitação de seu autor. 
 
9.17. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o licitante será habilitado 
e declarado vencedor do certame, ficando o mesmo convocado a apresentar nova proposta escrita com 
valores corrigidos de acordo com os lances por ele ofertados, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
 
9.18. Não se admitirá proposta que apresentar preço total ou unitário (por item) simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que este Pregão não tenha estabelecido limites mínimos de valores; 
 
9.19. Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências para a habilitação, o Pregoeiro 
examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 
aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos, caso em que será declarado vencedor. 
 
9.20. Na Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 
registro dos Licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e dos recursos interpostos. 
 
9.20.1. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por todos os 
Licitantes presentes, que terá força contratual. 
 
9.21. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação 
dos trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os Licitantes presentes. 
 
9.21.1. O Pregoeiro, se julgar conveniente, reserva-se do direito, de suspender a licitação, em qualquer uma 
das suas fases, para efetivar as análises indispensáveis e desenvolver as diligências que se fizerem 
necessárias, internamente, condicionando a divulgação do resultado preliminar da etapa que estiver em 
julgamento, à conclusão dos serviços. 
 
10. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
10.1. Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, será assegurado, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
 
10.1.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço. 
 
10.1.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas proceder-se-á da seguinte forma: 
 
a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada, que estiver presente na sessão 
pública, poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 
que será adjudicado pelo Pregoeiro em seu favor o objeto licitado. 
 
b) Não ocorrendo à contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma da alínea “a” do 
subitem 10.1.2., serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 
10.1.1. deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
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c) No caso de empate dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 10.1.1. deste Edital, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique àquela que, primeiro, poderá apresentar melhor oferta. 
 
10.1.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “a” do subitem 10.1.2., o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
10.1.4. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão. 
 
10.1.5. O disposto no subitem 10.1.2. e suas alíneas somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. Nesse caso o desempate entre duas 
ou mais propostas, e não havendo lances, será efetuado mediante sorteio a ser realizado durante a sessão do 
presente Pregão. 
 
10.1.6. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, de acordo com o artigo 43 da Lei Complementar nº 
123/06, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
10.1.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, à mesma, o 
prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais Certidões 
Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa. 
 
10.1.8. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 10.1.7., implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação. 
 
10.1.9. A empresa que não comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte não terá 
direito aos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006. 
 
11. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1. No final da sessão, assim que for conhecido o vencedor, o licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção de recorrer, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de 
dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos 
autos. 
 
11.2. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará: a decadência do direito de 
recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedor e o encaminhamento do 
processo à autoridade competente para a homologação. 
 
11.3. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 
 
11.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o procedimento. 
 
11.5 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
11.6 A adjudicação será feita pelo menor preço GLOBAL. 
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11.7. O Pregoeiro ou a autoridade superior poderá pedir esclarecimentos e promover diligências, em qualquer 
fase da licitação e sempre que julgar necessário, fixando prazos para atendimento, destinados a elucidar ou 
complementar a instrução do processo. 
 
11.8. Homologado o procedimento licitatório, a licitante adjudicatária será notificada, por escrito, para: 
 
a) apresentar a documentação de identificação (CPF e RG) do representante legal que assinará o contrato de 
fornecimento; caso não tenha incluído junto à proposta escrita; 
 
b) assinar o contrato de fornecimento no prazo estabelecido no subitem 12.1. 
 
12. DA CONTRATAÇÃO, VIGÊNCIA E ACOMPANHAMENTO. 
 
12.1. Fica estabelecido que a contratação decorrente desta licitação conforme Anexo VI, será 
formalizada mediante a convocação do adjudicatário no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da ordem 
de serviço para este fim. 
 
12.1.1. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez por igual período, 
quando solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração; 
 
12.1.2. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 
Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e a Fazenda Federal, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a 
situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e 
anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 
 
12.1.2.1. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 
notificada para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, comprovar a situação de regularidade de que trata o 
subitem 12.1.2. deste item 12, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de 
validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 
 
12.2. A recusa injustificada da licitante em assinar o contrato dentro do prazo previsto caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando às penalidades previstas nos itens 13 e 14 do 
presente Edital. 
 
12.3. O contrato proveniente da presente licitação terá duração até o dia 31 de Dezembro de 2017, 
com início imediato a partir da assinatura do mesmo. Podendo este ser rescindido, se assim for da 
vontade das partes, na conformidade do estabelecido na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
12.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por pessoas ou Comissão Especial, 
designadas pelo Prefeito, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do mesmo, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
 
12.5. A CONTRATANTE efetuará o pagamento, de acordo com o item 2.3, deste Edital; 
 
12.6. A CONTRATANTE Providenciará a publicação resumida do contrato proveniente do presente 
processo, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura; 
 
12.7. DA PRESTAÇÃO DE GARANTIA PARA ASSEGURAR A PLENA EXECUÇÃO O CONTRATO. 
 
I. Para assegurar a garantia contratual, a CONTRATANTE poderá se assim desejar, solicitar a CONTRATADA, 
no ato de assinatura do contrato, a prestação da garantia de até 5% do valor contratado, em uma das 
modalidades constantes nos incisos I a III, do § 1º, do art. 56, da Lei 8.666/93, no prazo a ser estabelecido 
exclusivamente pela Contratante. A garantia prestada será liberada ou restituída após a execução do contrato 
e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 
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13. DAS PENALIDADES 
 
13.1. O descumprimento de quaisquer obrigações, cláusulas, alíneas e itens deste Edital, bem como a 
recusa ou retardamento do adjudicatário em assinar o contrato, dentro de 5 (cinco) dias úteis 
contados da data de sua convocação, sujeitará ao pagamento, por parte da LICITANTE VENCEDORA, de 
multa equivalente até 10% (dez por cento) sobre o valor total ofertado no certame, acrescido de juros de 1% 
(um por cento) ao dia sobre o valor total ofertado no certame, ficando ainda, a licitante vencedora sujeita a 
todas as penalidades estipuladas nos Artigos 81 a 88 da Lei Federal 8.666/93, se por qualquer meio ou 
motivo, justificadamente ou não, direta ou indiretamente, vier a dar causa a qualquer daqueles eventos. 
 
13.2. Os atos administrativos de aplicação das sanções serão publicados resumidamente no Diário Oficial do 
Município, exceto quando se tratar de advertência eou multa. 
 
13.3. Esgotados os prazos de convocação para que o vencedor da licitação, a quem foi adjudicado o objeto do 
Pregão, compareça ao Setor de Contratos deste Município, para assinar o contrato, o segundo classificado 
poderá ser contratado pelo preço por ele ofertado, sem precisar, necessariamente, aceitar o preço do primeiro 
classificado.  
 
a) O procedimento a ser adotado nas hipóteses do primeiro colocado recusar-se a celebrar o contrato, é o 
seguinte: serão convocados através de publicação no Diário Oficial do Município todos os demais licitantes 
classificados para outra sessão, na qual o pregoeiro negociará o preço com o segundo classificado decidindo 
sobre a sua aceitabilidade ou não e, se for o caso abrirá o envelope “documentos de habilitação”, e assim 
sucessivamente, até a obtenção de um preço aceitável, cujo autor seja habilitado. 
 
a.1) Destarte, o preço a ser negociado será aquele ofertado pelo segundo colocado, terceiro, etc, 
independentemente do preço do primeiro colocado. Se nenhum preço for aceitável, tendo em vista o preço 
referencial estabelecido neste pregão, o pregoeiro poderá sugerir a revogação do certame. 
 
14. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
14.1. O presente Contrato extinguir-se-á pela implementação do seu termo final, com o integral cumprimento 
das obrigações nele estipuladas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou 
obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos Artigos 77 e78 da lei 
federal 8.666/93, cujos dispositivos a Contratada declara conhecer, submetendo-se irrestritamente, a todas 
as determinações estabelecidas. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada à igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
 
15.2. Caberá ao Chefe do Poder Executivo Municipal, revogar, anular ou homologar esta Licitação, 
nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
15.3. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão, através de documento formal que 
deverá ser encaminhado à Coordenação de Licitações, na sede da Prefeitura Municipal, situado na Praça 10 de 
Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia, Estado da Bahia, e endereçado ao 
Pregoeiro responsável; 
 
15.3.1. Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes à Administração Municipal não serão 
consideradas como motivos para impugnações. 
 
15.3.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Acolhida a petição 
contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
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15.3.3. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital, o licitante que não o fizer até o 2º (segundo) 
dia útil que anteceder a abertura dos envelopes. Após este prazo a comunicação que venha a apontar falhas ou 
irregularidades que o viciaria, não terá efeito de recurso. 
 
15.4. O vencedor deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação apresentada na 
licitação. 
15.5. Integram o presente Edital os seguintes anexos: 
 
I – Modelo de Termo de Credenciamento. (trazer fora do envelope) 
 
II – Modelo de Declaração de cumprimento das condições de habilitação. (trazer fora do envelope) 
 
III –Modelo da Proposta. (trazer dentro do envelope n° 1) 
 
IV – Modelo de Declaração ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 
Federal. (trazer dentro do envelope n° 2) 
 
V – Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. (trazer 
fora do envelope) 
 
VI – Minuta do Contrato 
 
VII – Termo de Referência 
 
15.6. O Edital poderá ser adquirido nos dias úteis, das 8h às 12h, na Prefeitura Municipal de IBIRATAIA, situada na 
Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, no Setor de Licitações, fone (73) 3549-
2145/2146/2147. 
 
15.7. No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação 
ou indenização, poderá ser adiada a abertura da licitação ou alteradas as condições do Edital, obedecido 
o disposto no § 4º do art. 21 da Lei nº 8.666/93, atualizada. 
 
15.8. O resultado e demais atos passiveis de divulgação pertinentes a esta licitação serão divulgados no Diário 
Oficial do Município. 
 
15.9. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora, em especial a Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, e pela Lei 
Complementar 123/2006. 
 
15.10. Para dirimir questões decorrentes do presente processo licitatórias fica eleito o Foro da Comarca de 
Ibirataia/BA, por mais privilegiado que outro possa ser. 
 
Ibirataia/BA, 19 de Janeiro de 2017. 
 
 
 
 
 

__________________________ 
Edson Levi Ramos Meira 

Pregoeiro 
 
 
 
 
 
 
 

(PAPEL TIMBRADO) 
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Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique à licitante. 

 
ANEXO I 

 
(Trazer fora do envelope) 

 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
 

(MODELO) 
 
 
 
Através da presente, Eu, (nome, endereço, etc...), portador da Cédula de Identidade 
n°___________________ e CPF sob n° ____________________credencio o(a) Sr.(a) (nome, endereço, 
etc...), portador(a) da Cédula de Identidade n.º _________________ e CPF sob n.º ____________________, 
a participar do Processo Licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 001/2017,  instaurado pelo 
Município de IBIRATAIA/BA, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para 
pronunciar-se em nome da empresa______________________ , CNPJ n°________________, bem como 
formular propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 
 
 
_______________________ , ____ de _______________ de 20xx. 
(LOCAL E DATA) 
 
 
 

_____________________________________________________ 
NOME DA EMPRESA 

CNPJ: XXX 
NOME DO CREDENCIANTE E ASSINATURA 

(Proprietário/Sócio/Presidente)  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique à licitante. 
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ANEXO II 

 
(Trazer fora do envelope) 

 
MODELO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 
DE: (NOME DA EMPRESA) 
 
PARA: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA – SETOR DE LICITAÇÕES 
 
Prezados Senhores, 
 
DECLARAMOS para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do artigo 4º da Lei Federal n.º 
10.520 de 17.07.2002, sob as penalidades cabíveis, que a empresa _________________________, inscrita 
no CNPJ sob o nº ____________________, atende plenamente aos requisitos necessários à habilitação, 
possuindo toda a documentação comprobatória exigida no Edital convocatório, instaurado pelo Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de IBIRATAIA, referente ao Processo Licitatório na modalidade Pregão 
Presencial nº 001/2017. 
 
_______________________ , ____ de _______________ de 20XX. 
(LOCAL E DATA) 
 
 

 
_____________________________________________________ 

NOME DA EMPRESA 
CNPJ:  

NOME DO CREDENCIANTE E ASSINATURA 
(Proprietário/Sócio/Representante) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique à licitante. 
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ANEXO III      (Trazer dentro do Envelope -1) 
 

CARTA PROPOSTA (MODELO) 
 

LICITAÇÃO Nº: 001/2017 ABERTURA: 08 de Fevereiro de 2017. 

MODALIDADE: Pregão Presencial FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço GLOBAL 

OBJETO: Aquisição de graxa, óleos lubrificantes e combustível tipo álcool, gasolina e óleo 
diesel, para o abastecimento da frota de veículos, (qualquer dos meios movidos a 
combustível, para transportar pessoas ou objetos, rebocar cargas ou operar equipamentos de 
terraplenagem, agrícolas, tratores, etc.) pertencentes ou locados a esta Administração. 

 
À Prefeitura Municipal de IBIRATAIA,  
 
Vimos através desta, apresentar proposta comercial referente ao Pregão Presencial nº 001/2017. 
 
I - O valor Total do objeto é de R$ (---) (por extenso), conforme planilha de preços em anexo, sendo 
divididos da seguinte forma; 
 
II - O prazo de entrega será em conformidade com o Edital;  
 
III - A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias da abertura das propostas; 
 
IV – Declaramos que, Aceitamos, concordamos e que Cumpriremos rigorosamente as especificações e as 
recomendações, descrita neste Edital;  
 
V - Nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita execução do 
contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, as 
contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras 
necessárias a total execução do fornecimento. 
 
 

(Local), .......... de .............................. de 2017. 
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Carimbo, Nome, assinatura) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Planilha de Preços Estima 
 

Item Produto Descrição Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 GASOLINA GASOLINA comum automotiva, micro LT 180.000   
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filtrado, constituída de gasolina e Álcool 
Etílico anidro combustível, nas proporções e 
especificações definidas pela legislação em 
vigor e que atenda ao regulamento/técnico 

da ANP. 

2 ÁLCOOL ETÍLICO 
HIDRATADO, 

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO, comum, 
automotivo, micro filtrado, de acordo com 
as especificações definidas pela legislação 

em vigor e que atenda ao 
regulamento/técnico da ANP. 

LT 11.000   

3 ÓLEO DIESEL 

ÓLEO DIESEL automotivo, micro filtrado, 
de acordo com as especificações definidas 
pela legislação em vigor e que atenda ao 

regulamento/técnico da ANP. 

LT 120.000   

4 ÓLEO DIESEL S10 

ÓLEO DIESEL S10 automotivo, micro 
filtrado, de acordo com as especificações 
definidas pela legislação em vigor e que 
atenda ao regulamento/técnico da ANP. 

LT 115.000   

5 
ÓLEO 

LUBRIFICANTE 
HIDRÁULICO 

ÓLEO LUBRIFICANTE HO-50-TA, para 
transmissão automática, embalagem 

plástica de 1.LT. 
LT 330   

6 ÓLEO 
LUBRIFICANTE 

ÓLEO LUBRIFICANTE, TRM 5, para 
transmissão hipoíde, (caixa de marcha e 

diferencial). 
LT 265   

7 
ÓLEO 

LUBRIFICANTE 
PARA MOTOR 

ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR DIESEL, 
MD 400, SAE 40. LT 300   

8 
ÓLEO 

LUBRIFICANTE 
PARA MOTOR 

ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR DIESEL, 
MD 400, SAE 40. GL 20LT  GL 100   

9 
ÓLEO 

LUBRIFICANTE 
PARA MOTOR 

ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR 
GASOLINA, ALCOOL E GNV, MG 1, SAE 40. LT 300   

10 
ÓLEO 

LUBRIFICANTE 
(Freios) 

ÓLEO LUBRIFICANTE, fluido para freio, DOT 
4, embalagem plástica de 500 ml. UN 110   

11 ÓLEO 68 
LUBRIFICANTE  

ÓLEO 68 LUBRIFICANTE PARA SISTEMA 
HIDRÁULICO GL 20LT  GL 150   

12 ÓLEO 140 
LUBRIFICANTE  

ÓLEO 140 LUBRIFICANTE PARA CAIXA DE 
MARCHA E TRANSMISSÃO GL 20LT  GL 50   

13 GRAXA 
AUTOMOTIVA 

GRAXA DE USO AUTOMOTIVA, Balde/Galão 
20 kg. UN 20   

14 ARLA (Para S10) 

ARLA: Solução a 32,5% de ureia de alta 
pureza em água desmineralizada, 

transparente, não tóxica para veículos que 
são abastecidos com Diesel S10. Balde de 

20 lt 

UN 100   

15 
ÓLEO 

LUBRIFICANTE 
(Freios) 

ÓLEO LUBRIFICANTE, fluido para freio, DOT 
3, embalagem plástica de 500 ml. UN 115   

          TOTAL  
 

 (Local), .......... de .............................. de 2017.  
 

 
_____________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Carimbo, Nome, assinatura) 

 
 
 
 

Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO IV 

 
(Trazer dentro do Envelope - 2) 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA – COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES 
 
Prezados Senhores, 
 
Declaramos que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei nº 9.854/99). 
 
 
Local e data 
 
 
___________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO V 
 

(Apresentar no credenciamento fora dos envelopes) 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA – COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES 
 
Prezados Senhores, 
 
(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/ME N.º________________, (ENDEREÇO 
COMPLETO)_________________________, DECLARA, para fins do disposto na alínea “b” do subitem 3.3.2 
do Edital de Pregão Presencial nº 001/2017, sob as penas da Lei, que está enquadrada como 
microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n.º 123/06, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores. 
 
 (Local) ______________, __ de _______________ de 2017. 
 
 
 
__________________________________ 
Empresa e assinatura do responsável legal 
 
 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
• Apresentar a presente declaração fora dos envelopes; 
 
• Anexar à presente a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante ou 
Consulta Pública ao Cadastro do Estado sede da licitante onde conste o seu enquadramento como 
Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As sociedades simples, que não registram seus atos na 
Junta Comercial, deverão apresentar certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu 
enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VI  -  MINUTA DE CONTRATO N° xxx/2017 DE FORNECIMENTO  
 
Pelo presente instrumento de contrato de fornecimento, CONTRATANTE e CONTRATADA, abaixo qualificadas e assinadas, 
tem entre si e combinadas cláusulas e condições que seguirão, as quais mutuamente aceitam, outorgam e ratificam na 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 044
ibiratai.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 10F60350F3B03B01311E1B38A89D3A09

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000013 Estado da Bahia - segunda-feira, 30 de janeiro de 2017 Ano 1



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000013 Estado da Bahia - segunda-feira, 30 de janeiro de 2017 Ano 1

	

______________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000,  

Ibirataia – Bahia 
Tel: (73) 3537 - 2125 

                                  http://www.ibirataia.ba.gov.br                                                     Edital n° 001/2017 
                                                  Pag.  22x28                                                        PP 001/2017 - Visto do Pregoeiro              

                                                                                                         
 

 

 

forma abaixo estabelecida, tudo de acordo com o capítulo III da Lei nº 8.666/93 e alterações, instaurado através do Edital 
de Pregão Presencial nº 001/2017, homologado no dia ............., a saber: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa na Praça 10 de 
Novembro, n° 09, Centro, CEP – 45.580-000, Ibirataia, Estado da Bahia, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) sob o número 14.131.569/0001-09, neste ato representado pela Prefeita Municipal, a Senhora ANA CLÉIA DOS 
SANTOS LEAL, residente e domiciliado na Av. Ilton Lopes Leal, 13, Centro, Município de Ibirataia, Estado da Bahia, 
brasileira, casada, portadora do RG nº 647185761 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o número 
655.148.825-00. 
 
CONTRATADA: ........................................., estabelecido na..................., Bairro ..................... Município/Estado/País, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número ..................................., neste ato representado 
pelo Senhor .................................., doravante denominado CONTRATADA, ............., natural de ............, , residente e 
domiciliado à .................................., Bairro ................... Município/Estado/País, portador do RG nº .................... e, 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o número ....................... 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 
 
1.1. Aquisição de graxa, óleos lubrificantes e combustível tipo álcool, gasolina e óleo diesel, para o abastecimento da frota 
de veículos, (qualquer dos meios movidos a combustível, para transportar pessoas ou objetos, rebocar cargas ou operar 
equipamentos de terraplenagem, agrícolas, tratores, etc.) pertencentes ou locados a esta Administração. 
 
NOTA. As quantidades são estimadas em função de possível necessidade, não implicando em obrigação de 
serem solicitadas em sua totalidade. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 
 
2.1. Da Execução: 
 
2.1. A licitante vencedora se compromete a executar o objeto deste processo, conforme o Edital e seus anexos, do 
Pregão Presencial n° 001/2017. 
 
2.1.2. Por escolha exclusiva desta Administração, os produtos serão fornecidos de forma parcelada (de acordo com 
as necessidades), a proponente vencedora, procederá a entrega dos mesmos conforme solicitação das Secretarias 
Municipais, sem a exigência de quantidade mínima e sem custos adicionais, entregando os produtos tanto na sede como 
na zona rural, conforme determinação da Secretária solicitante. 
 
2.1.3. A Licitante vencedora obriga-se a fornecer o objeto deste PREGÃO, em conformidade com as especificações descritas 
no Modelo de Proposta (Anexo III) deste Edital, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo, no 
prazo de 24h (vinte e quatro horas), caso não esteja em conformidade com as referidas especificações, ficando a 
Secretaria solicitante com o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue; 
 
2.1.4. Os produtos serão entregues somente às pessoas credenciadas pela Administração, que procederá a conferência com 
base no pedido escrito. Caso o objeto da entrega esteja de acordo com o pedido, a nota fiscal será atestada; 

2.1.5. Todas as despesas relativas às entregas dos produtos tais como fretes e/ou transportes, correrão à custa 
exclusivamente da licitante vencedora. 

2.2. O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.2.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a especificação. 
 
2.2.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente aceitação pelo setor 
competente. 
 
2.2.3. Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se constatar discrepância com 
as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos mesmos. 
 
2.2.4. A proponente vencedora deverá responsabilizar-se pela troca da mercadoria, quando na ocasião do recebimento, for 
constatado que a mesma encontra-se com defeito, diferente da solicitação ou em desacordo com qualquer das 
especificações. 
 
2.2.5. O aceite dos materiais não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou 
técnico dos produtos, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente. 
 
2.2.6. Caso a mercadoria seja recusada ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a 
partir da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento 
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2.3. O presente contrato terá duração até 31 de Dezembro de 2017, com início imediato a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado por iguais ou sucessíveis períodos. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO 
 
3.1. O valor total do presente contrato é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx), de acordo com os preços consignados na 
proposta apresentada no Processo de Licitação, PREGÃO nº 001/2017.  
 
3.1.1. Nos preços contratados já estão inclusos além do lucro, taxas, fretes, impostos e descontos, quando for o caso, bem 
como todas as despesas, diretas ou indiretas e as incidências fiscais requeridos para sua execução, de acordo com as 
condições estipuladas nos projetos, especificações e demais documentos da licitação, e constituirá assim, a sua única 
remuneração pela execução do presente contratado. 
 
3.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da execução dos serviços, até o décimo dia do mês, de 
acordo com o quantitativo solicitado e efetivamente executado, apurados com base na proposta de preço da 
CONTRATADA, parte integrante deste contrato, mediante a apresentação do planilha de serviços executados, atestado 
por Servidor Municipal competente; 
  
3.2.1. Para efetuação do pagamento a CONTRATANTE deverá apresentar os documentos fiscais atualizados, relativos à 
habilitação:  
 
3.2.2. A nota fiscal deverá ser emitida de acordo com a nota de empenho (Solicitação de Despesa). 
 
3.2.3. Os pagamentos das faturas, devidamente atestadas pela fiscalização, serão efetuados pela Tesouraria da Prefeitura 
Municipal, através de depósito em conta corrente da Contratada ou emissão de cheque nominal.  
 
3.3. Os preços são irreajustáveis. 
 
3.3.1. Os preços somente serão revisados quando houver alteração dos valores, devidamente comprovada, nos termos do 
art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações, mediante requerimento, devidamente instruído, a ser formalizado pela 
CONTRATADA. 
 
3.4. Os pagamentos serão efetuados pelo MUNICÍPIO na data do seu vencimento, em sua tesouraria observada a seguinte 
sistemática:  
 
3.4.1. A solicitação de pagamento deverá ser encaminhada por escrito, acompanhado da fatura e de atestado de 
fiscalização da Prefeitura; 
 
3.4.2. Na hipótese de ocorrência de erro ou dúvidas nos documentos ou faturas que acompanham a solicitação de 
pagamento, o MUNICÍPIO poderá, a seu exclusivo critério, pagar a parcela resolvida, no prazo contratual, ficando a parte 
contestada/glosada/pendente, para pagamento posterior, após a devida solução, nessa hipótese será emitida nova fatura; 
 
3.4.3. A CONTRATANTE não efetuará pagamento de duplicatas ou quaisquer títulos via cobrança bancária. Concorda a 
CONTRATADA em não transferir ou negociar os créditos decorrentes de execução de serviços, salvo se houver concordância 
por escrito do MUNICÍPIO; 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 
 
4.1. As despesas em decorrência do objeto deste Contrato correrão através da seguinte dotação orçamentária: 
 

Unidade 
Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa Valor Estimado 

01.03.00 Sec. Municipal de 
Administração 

2.003 – Manut. das Ações 
Administrativas da Sec. De 

Administração. 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 00  

04.01.000 
Secretaria 

Municipal de 
Finanças 

2.005 – Manut. das Ações 
Administrativas da Sec. Mun. 

de Finanças. 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 00  

06.01.000 

Sec. Mun. de 
Desenv. Urbano, 

Infra, e Serv. 
Públicos 

2.031 – Manut. das Ações da 
Sec. Mun. Desenv. Urb, Infra, e 

Serv. Públicos 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 00  

2.034 - Conservação e 
Melhoria das estradas Vicinais 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 00  

07.01.000 Sec. Mun. de 2.006 – Manut. das Ações 3.3.9.0.30.00 – Material de  

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 046
ibiratai.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 10F60350F3B03B01311E1B38A89D3A09

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000013 Estado da Bahia - segunda-feira, 30 de janeiro de 2017 Ano 1



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000013 Estado da Bahia - segunda-feira, 30 de janeiro de 2017 Ano 1

	

______________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000,  

Ibirataia – Bahia 
Tel: (73) 3537 - 2125 

                                  http://www.ibirataia.ba.gov.br                                                     Edital n° 001/2017 
                                                  Pag.  24x28                                                        PP 001/2017 - Visto do Pregoeiro              

                                                                                                         
 

 

 

Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer. 

Adm. da Sec. Mun. de 
Educação 

Consumo – 00 
3.3.9.0.30.00 – Material de 

Consumo – 01 -25%  

2.015 - Ampliação do 
Programa do Transporte 

Escolar 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 15 - FNDE  

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 01 -25%  

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – FUNDEB 40%  

2.013 - Valorização do 
Magistério Fundamental - 

FUNDEB 40% 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – FUNDEB 40% - 19  

10.01.000 

Sec. Mun. de 
Agricultura, Rec. 

Hid. e Meio 
Ambiente 

2.036 – Manut. das Ações 
Adm. da Sec. Agric, Rec. Hid. e 

Meio Ambiente 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 00  

08.01.000 Fundo Municipal de 
Saúde 

2.047 – Manut. das Ações do 
Fundo Municipal de Saúde 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 02 15%  

2.043 – Ampliação e Manut. Do 
Prog. de Saúde da Família - 

PSF 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 02 15%  

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 14% SUS  

09.01.000  Fundo Municipal de 
Assistência Social 

2.020 – Manut. das Ações 
Adm. de Assistência Social 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 00  

2.063 – Manutenção do 
Conselho de Assistência Social 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 29 FNAS  

2.025 – Índice de Gestão 
Descentralizada - IGD BF 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 29 FNAS  

2.024 – Centro de Referência 
da Assistência Social - CRAS 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 29 FNAS  

02.01.000 
Secretaria 

Municipal de 
Governo 

2.002 – Manut. das Ações 
Adm. da Sec. de Governo 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 00  

2.029 – Manut. do Conselho 
Tutelar 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 00  

2.053 – Manut. da Segurança 
Pública. 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 00  

Total  
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 
 
5.1. Constituem-se direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 
 
5.1.1. A CONTRATADA está ciente e concorda em cumprir a forma de execução deste contrato, da forma como a 
CONTRATANTE exige e descreve na cláusula 2 deste contrato. 
 
5.1.2. Toda mão-de-obra necessária à entrega do objeto do contrato, deverá ser fornecida pela contratada, que se 
obriga ao fiel cumprimento de todas as obrigações e exigências decorrentes da legislação trabalhista, de previdência 
social e de seguro pela qual é responsável. 
 
5.1.3. O aceite dos materiais/serviços não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de 
qualidade ou técnico dos produtos/serviços, ou por desacordo com as especificações estabelecidas no Edital de 
convocação, referente ao Pregão 001/2017, que deu origem a este contrato, verificada posteriormente. 
 
5.1.4. A CONTRATADA se responsabiliza pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do contrato; 
 
5.1.5. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação previstas no Edital e 
em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
 
5.1.6. Exigir do Município, documento de autorização emitido pelo setor municipal competente, para a liberação dos 
produtos solicitados, a fim de comprovar o seu fornecimento. 
 
5.2. Constituem-se direitos e responsabilidades da CONTRATANTE: 
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5.2.1. A emissão das ordens de fornecimento para entrega do objeto deste ajuste, as quais deverão ser 
apresentadas à CONTRATADA informando a quantidade solicitada. 
  
5.2.2. Á CONTRATANTE fica reservado o direito de paralisar ou suspender a qualquer momento a execução do 
contrato, caso haja qualquer infringência das normas legais ou procedimentos aplicados. 
 
5.2.3. Fica a CONTRATANTE isenta de quaisquer reclamações ou ações que possam advir, de infração decorrente da 
execução do Contrato. 
 
5.2.4. Tomar todas as providências necessárias à execução do presente Contrato; 
 
5.2.5. Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando à fiscalização da execução 
do contrato; 
 
5.2.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a cláusula terceira do presente instrumento; 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 
 
6.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não retirar a Nota de Empenho, deixar de 
entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, o Município poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 
  
6.1.1. Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado da CONTRATADA, sendo cabível apenas 
em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município. 
 
6.1.2. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos: 
 
I – O descumprimento de quaisquer obrigações, cláusulas, alíneas e itens deste Contrato/Edital, bem como a recusa ou 
retardamento do adjudicatário em assinar o contrato, dentro de 5 (cinco) dias úteis contados da data de sua 
convocação, sujeitarão ao pagamento, por parte da LICITANTE VENCEDORA, multa equivalente até 10% (dez por cento) 
sobre o valor total ofertado no certame, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor total ofertado no 
certame, ficando ainda, a licitante vencedora sujeita a todas as penalidades estipuladas nos Artigos 81 a 88 da Lei Federal 
8.666/93, se por qualquer meio ou motivo, justificadamente ou não, direta ou indiretamente, vier a dar causa a qualquer 
daqueles eventos; 
 
II - 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do contrato ao dia, até o trigésimo dia de atraso da 
execução/entrega/paralisação do objeto, conforme os prazos estabelecidos na Cláusula 2; 
 
II.1 - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor do contrato ao dia de atraso na execução/entrega/paralisação do objeto, 
por cada dia subseqüente ao trigésimo. 
 
6.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por 
prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
 
6.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
 
6.2. As sanções previstas nos subitens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 poderão ser aplicadas juntamente com a 
Cláusula 7 e seus subitens, facultada a defesa prévia do interessado, no processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 
 
6.3. As multas que aludem o subitem 6.2 não impede que a Administração aplique as outras sanções previstas em 
Lei. 
 
6.5. Os atos administrativos de aplicação das sanções serão publicados resumidamente no Diário Oficial do 
Município, exceto quando se tratar de advertência eou multa. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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7.1. Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de RESCINDIR TOTAL ou PARCIALMENTE o presente contrato, desde 
que seja administrativamente conveniente ou que importe no interesse público, conforme preceituam os artigos 78, 
79 e 80 da Lei nº 8.666/93 e alterações, sem que assista a CONTRATADA, direito algum de reclamações ou 
indenização. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS 
 
8.1. Na execução deste contrato bem como os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 e alterações, 
e ainda os preceitos gerais do direito público, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. 
 
9. CLÁUSULA NONA - DO FORO 
 
9.1. Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de IBIRATAIA - Bahia, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. E por terem assim ajustado, assinam o presente instrumento em 03(três) vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem, para que produza seus efeitos 
jurídicos. 
 
Ibirataia/BA, ..... de ......................... de 2017. 

 
CONTRATANTE                                                                                   CONTRATADA. 

 
 

 
 
    ___________________________                                           ________________________________ 
    ANA CLÉIA DOS SANTOS LEAL                                               XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Prefeita                                                                         XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
 
 

     TESTEMUNHA:______________________                             TESTEMUNHA:___________________ 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

	
	
	
	
	

Anexo	VII	

PUBLICAÇÃO 
 

Nos termos do parágrafo único art. 61 da Lei Federal nº. 
8.666/93 a PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA publica 
o presente contrato no seu Diário Oficial 
(http://www.airdoc.com.br/portalmunicipio), para 
que seja dado o fiel cumprimento para produção dos seus 
efeitos de direito. 
 
Ibirataia/BA, XX de XXXXXXXXXX de 20XX. 
 
 
 

____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Setor de Publicações 

PARECER JURÍDICO 
 

O presente contrato preenche todos os requisitos 
legais, estando em conformidade com as normas 
vigentes, conforme estabelecido na Lei Federal 
8.666/93, e alterações posteriores. 
 
 
 
Ibirataia/BA, XX de XXXXXXXXXX de 20XX. 
 
 

 
____________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
OAB/BA n° XXXXXX 
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TERMO	DE	REFERÊNCIA	
	

Pregão	Presencial	n°	001/2017	
 
A Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura Municipal, após autuar sob o n° 

031/2017, o processo Administrativo, referente ao Pregão Presencial n° 001/2017, autorizado 
pela Prefeita Municipal, a Exma. Sra. Ana Cléia dos Santos Leal, solicitando a 
contratação/aquisição descrita na Planilha abaixo (Planilha Descritiva e Estimada), vem através 
deste Termo de Referência, criar condições favoráveis para executar tal contratação. 
 
1. Os documentos abaixo descritos são parte integrante do presente Termo de Referência: 
 

a) Orçamento estimativo de custos; 
b) Parecer Contábil; 
c) Solicitação de abertura de Licitação; 
d) Autorização de abertura de Licitação; 
e) Edital e respectivos anexos; 
f) Solicitação de Respaldo Jurídico; 
h) Parecer Jurídico. 
	

PLANILHA DESCRITIVA E ESTIMADA 

OBJETO: 

Aquisição de graxa, óleos lubrificantes e combustível tipo álcool, gasolina e óleo diesel, para o 
abastecimento da frota de veículos, (qualquer dos meios movidos a combustível, para transportar 
pessoas ou objetos, rebocar cargas ou operar equipamentos de terraplenagem, agrícolas, tratores, 
etc.) pertencentes ou locados a esta Administração. 

Valor Referencial   -   PESQUISA DE PREÇO 
 

Item Produto Descrição Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 GASOLINA 

GASOLINA comum automotiva, micro 
filtrado, constituída de gasolina e Álcool 

Etílico anidro combustível, nas proporções e 
especificações definidas pela legislação em 
vigor e que atenda ao regulamento/técnico 

da ANP. 

LT 180.000 R$ 4,08 R$ 734.400,00 

2 ÁLCOOL ETÍLICO 
HIDRATADO, 

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO, comum, 
automotivo, micro filtrado, de acordo com 
as especificações definidas pela legislação 

em vigor e que atenda ao 
regulamento/técnico da ANP. 

LT 11.000 R$ 3,39 R$ 37.290,00 

3 ÓLEO DIESEL 

ÓLEO DIESEL automotivo, micro filtrado, 
de acordo com as especificações definidas 
pela legislação em vigor e que atenda ao 

regulamento/técnico da ANP. 

LT 120.000 R$ 3,29 R$ 394.800,00 

4 ÓLEO DIESEL S10 

ÓLEO DIESEL S10 automotivo, micro 
filtrado, de acordo com as especificações 
definidas pela legislação em vigor e que 
atenda ao regulamento/técnico da ANP. 

LT 115.000 R$ 3,41 R$ 392.150,00 

5 
ÓLEO 

LUBRIFICANTE 
HIDRÁULICO 

ÓLEO LUBRIFICANTE HO-50-TA, para 
transmissão automática, embalagem 

plástica de 1.LT. 
LT 330 R$ 14,38 R$ 4.745,40 

6 ÓLEO 
LUBRIFICANTE 

ÓLEO LUBRIFICANTE, TRM 5, para 
transmissão hipoíde, (caixa de marcha e 

diferencial). 
LT 265 R$ 13,63 R$ 3.611,95 

7 
ÓLEO 

LUBRIFICANTE 
PARA MOTOR 

ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR DIESEL, 
MD 400, SAE 40. LT 300 R$ 15,30 R$ 4.590,00 

8 
ÓLEO 

LUBRIFICANTE 
PARA MOTOR 

ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR DIESEL, 
MD 400, SAE 40. GL 20LT  GL 100 R$ 258,33 R$ 25.833,00 

9 ÓLEO ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR LT 300 R$ 28,00 R$ 8.400,00 
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LUBRIFICANTE 
PARA MOTOR 

GASOLINA, ALCOOL E GNV, MG 1, SAE 40. 

10 
ÓLEO 

LUBRIFICANTE 
(Freios) 

ÓLEO LUBRIFICANTE, fluido para freio, DOT 
4, embalagem plástica de 500 ml. UN 110 R$ 23,00 R$ 2.530,00 

11 ÓLEO 68 
LUBRIFICANTE  

ÓLEO 68 LUBRIFICANTE PARA SISTEMA 
HIDRÁULICO GL 20LT  GL 150 R$ 168,67 R$ 25.300,50 

12 ÓLEO 140 
LUBRIFICANTE  

ÓLEO 140 LUBRIFICANTE PARA CAIXA DE 
MARCHA E TRANSMISSÃO GL 20LT  GL 50 R$ 241,67 R$ 12.083,50 

13 GRAXA 
AUTOMOTIVA 

GRAXA DE USO AUTOMOTIVA, Balde/Galão 
20 kg. UN 20 R$ 196,00 R$ 3.920,00 

14 ARLA (Para S10) 

ARLA: Solução a 32,5% de ureia de alta 
pureza em água desmineralizada, 

transparente, não tóxica para veículos que 
são abastecidos com Diesel S10. Balde de 

20 lt 

UN 100 R$ 73,00 R$ 7.300,00 

15 
ÓLEO 

LUBRIFICANTE 
(Freios) 

ÓLEO LUBRIFICANTE, fluido para freio, DOT 
3, embalagem plástica de 500 ml. UN 115 R$ 14,30 R$ 1.644,50 

          TOTAL R$ 1.658.598,85 
 
 

Justificativa/Apresentação 

I - A aquisição destes produtos é necessária para manutenção desta Administração, a fim 
de cumprirmos com os trabalhos designados a cada Setor; 
 
II - As quantidades são estimadas em função de possível necessidade, não implicando em 
obrigação de serem solicitadas em sua totalidade, ficando a Administração livre para 
solicitar desde a quantidade mínima 1 (um) unidade, como todo o lote; 
 
III – As entregas dos combustíveis e derivados de petróleo obrigatoriamente deverão ficar 
disponíveis em bombas de abastecimento de combustível para o abastecimento diário dos 
veículos e fornecimento de derivados de petróleo; 
 

Modalidade de Licitação Pregão n° 001/2017. 

Espécie  Compras. 

Base Legal  
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e alterações posteriores, e pela Lei Complementar 123/2006. 

Adjudicação Menor preço GLOBAL 

Vigência do Contrato O contrato terá vigência a partir de sua assinatura com duração até o dia 31 de Dezembro 
de 2017. 

Prazo de Execução De acordo com as necessidades da Administração. 

Forma de Pagamento  
Pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, até o décimo dia do mês, com Cheque 
nominal ou deposito em conta Bancária da Contratada, de acordo com o quantitativo 
solicitado efetivamente entregue. 

Unidades Solicitantes 

Sec. Municipal de Administração;  
Secretaria Municipal de Finanças 
Sec. Mun. de Desenv. Urbano, Infra, e Serv. Públicos 
Sec. Mun. de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 
Sec. Mun. de Agricultura, Rec. Hid. e Meio Ambiente 
Fundo Municipal de Saúde 
Fundo Municipal de Assistência Social 
Secretaria Municipal de Governo 

Fonte Este termo de referência foi elaborado tomando por base, a Solicitação de Despesa e seus 
anexos, encaminhado pela(s) Unidade(s) Solicitante(s), acima relacionado. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 002/2017 

 
           Prestação	 de	 serviços	 funerários,	
incluindo	 a	 preparação	 do	 corpo	 e	
fornecimento	 de	 urnas	 e	 demais	 itens	
necessários,	 para	 serem	 doadas	 as	 pessoas	
carentes	deste	município.	
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Í N D I C E 
 
 
1 - DO OBJETO. 

2 – DA FORMA DE EXECUÇÃO, PAGAMENTOS E DOTAÇÕES. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4. DO CREDENCIAMENTO 

5. DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

6. DOS ENVELOPES.  

7. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 01– PROPOSTA DE PREÇOS.  

8. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO 

9. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

10. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 

11. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

12. DA CONTRATAÇÃO, VIGÊNCIA E ACOMPANHAMENTO  

13. DAS PENALIDADES 

14. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO.  

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

A N E X O S 

 

ANEXO I TERMO DE CREDENCIAMENTO 

ANEXO II DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  

ANEXO III CARTA PROPOSTA 

ANEXO IV MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHO DE MENOR 

ANEXO V DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EPP 

ANEXO VI MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO VII TERMO DE REFERÊNCIA 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 002/2017. 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 032/2017. 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017. 
 

A Prefeitura Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, representado neste ato pela sua Prefeita, a 
Senhora Ana Cléia dos Santos Leal, torna público que realizará Licitação na modalidade PREGÃO 
(PRESENCIAL) Nº 002/2017, do tipo “menor preço GLOBAL” sob regime de preços unitários.  

 
A licitação será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal 

nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e alterações posteriores, e pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
A sessão pública de processamento do Pregão será realizado, no prédio sede da Prefeitura 

Municipal de Ibirataia/BA, localizada na Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-
000, Ibirataia – Bahia, Estado da Bahia, no dia 08 de Fevereiro 2017, às 10:30 horas, e será conduzido 
pelo Pregoeiro, Sr. Edson Levi Ramos Meira, com o auxílio da equipe de apoio, conforme o que preceitua 
o Decreto Municipal n° 007/2017 de 02/01/2017. 

 
1. DO OBJETO  
 
1.1. Prestação de serviços funerários, incluindo a preparação do corpo e fornecimento de urnas e demais 
itens necessários, para serem doadas as pessoas carentes deste município, em atenção a solicitação da 
Secretaria Social. 
 
1.2. As quantidades são estimadas em função de possível necessidade, não implicando em 
obrigação de serem solicitadas em sua totalidade. 
 
2. DA FORMA DE EXECUÇÃO, PAGAMENTOS E DOTAÇÕES  
 
2.1. Da Execução:  
 
2.1.1. A licitante vencedora se compromete a executar o objeto deste processo, conforme o Edital e seus anexos, 
do Pregão Presencial n° 002/2017. 
 
2.1.2. O vencedor (a), deverá obrigatoriamente entregar os produtos na Praça de Ibirataia, sob pena de decair do 
direito à contratação; 
 
2.1.4. Por escolha exclusiva desta Administração, os produtos serão fornecidos de forma parcelada (de 
acordo com as necessidades), a proponente vencedora, procederá à entrega dos mesmos conforme 
solicitação da Administração, sem a exigência de quantidade mínima e sem custos adicionais. 
 
2.1.5. A Licitante vencedora obriga-se a fornecer o objeto deste PREGÃO, em conformidade com as 
especificações descritas no Modelo de Proposta (Anexo III) deste Edital, sendo de sua inteira 
responsabilidade a substituição do mesmo, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações, ficando a Secretaria solicitante com o direito de rejeitar no 
todo ou em parte o produto entregue; 
 
2.1.6. Os produtos serão entregues somente às pessoas credenciadas pela Administração, que procederá a 
conferência com base no pedido escrito. Caso o objeto da entrega esteja de acordo com o pedido, a nota fiscal 
será atestada; 

2.1.7. Todas as despesas relativas às entregas dos produtos tais como fretes e/ou transportes, 
correrão à custa exclusivamente da licitante vencedora. 

2.2. O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
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2.2.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 
especificação. 
 
2.2.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e conseqüente aceitação 
pelo setor competente. 
 
2.2.3. Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se constatar 
discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos mesmos. 
 
2.2.4. A proponente vencedora deverá responsabilizar-se pela troca da mercadoria, quando na ocasião do 
recebimento, for constatado que a mesma encontra-se com defeito, diferente da solicitação ou em desacordo 
com qualquer das especificações. 
 
2.2.5. O aceite dos materiais não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de 
qualidade ou técnico dos produtos, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, 
verificadas posteriormente. 
 
2.2.6. Caso a mercadoria seja recusada ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento 
será contado a partir da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento. 
 
2.3. Do Pagamento:  
 
2.3.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da entrega do objeto, até o décimo dia 
do mês, de acordo com o quantitativo solicitado e efetivamente entregue, apurados com base na proposta de 
preço unitário da CONTRATADA, parte integrante deste processo, mediante a apresentação do documento 
fiscal atestado por Servidor Municipal competente. O recibo comprovante da entrega deverá ser encaminhado 
a Secretaria Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal, para emissão de empenho acompanhada da 
documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 
  
2.3.2. Para efetuação do pagamento a CONTRATANTE encaminhará anexada a Nota Fiscal os documentos 
atualizados, relativos à regularidade Fiscal e Trabalhista: Certidão Negativa de Débitos de Tributos e 
Contribuições Municipal, Estadual e Federal, Prova de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS, 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  
 
2.3.3. A nota fiscal deverá ser emitida de acordo com a nota de empenho (Solicitação de Despesa). 
 
2.3.4. Os pagamentos das faturas, devidamente atestadas pela fiscalização, serão efetuados pela Tesouraria 
da Prefeitura Municipal, através de depósito em conta corrente da Contratada ou emissão de cheque nominal. 
 
2.4. Da Dotação Orçamentária: 
 
2.4.1. As despesas em decorrência do objeto deste Contrato correrão através da seguinte dotação 
orçamentária: 
 

Unidade 
Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa Valor  

09.01.000  Fundo Municipal de 
Assistência Social 2.021 – Benefícios Eventuais 

3.3.9.0.32.00 – Material de de 
Distribuição Gratuita - 00 R$ 65.000,00 

3.3.9.0.32.00 – Material de de 
Distribuição Gratuita - 28 R$ 50.579,70 

Total R$ 115.579,70 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que: 
 
3.1.1. Estejam presente no dia da sessão pública de processamento do Pregão; 
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3.1.2. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente e compatível ao 
objeto da contratação, que preencherem as condições de credenciamento e demais exigências constantes 
deste Edital. 
 
3.2. Não poderão concorrer neste Pregão: 
 
3.2.1. Não poderá participar empresa concordatária ou que estiver sob regime de falência, concurso de 
credores, fusão, dissolução, liquidação, cisão ou de incorporação.  
 
3.2.2. Será vedada a participação de empresas que estejam cumprindo suspensão temporária de participação 
em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de IBIRATAIA, ou tenham sido 
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
3.2.3. Não será permitida a participação na presente licitação de empresas reunidas em consórcios. 
 
3.2.4. Não poderá participar direta ou indiretamente da licitação, servidor, agente político ou responsável 
pela licitação, na forma do art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93. 
 
3.2.5. A participação nesta licitação significará a aceitação plena e irrestrita dos termos do presente Edital e 
das disposições das leis especiais, quando for o caso. 
 
3.2.6. A empresa que não tiver seu representante devidamente credenciado na sessão pública, 
mesmo que esta tenha adquirido o Edital e enviado propostas, é obrigatório que o respectivo 
representante esteja presente no momento da sessão. 
 
3.3. Da Participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 
 
3.3.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que participar deste certame usufruindo os benefícios 
concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão observar o disposto nos subitens seguintes. 
 
3.3.2. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado 
previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante apresentação da seguinte 
documentação: 
 
a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante ou Consulta Pública ao Cadastro do 
Estado sede da licitante onde conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempresa. As sociedades simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar 
certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
 
Nota: As empresas cadastradas como MEI, não precisarão apresentar a documentação da alínea a).  
 
b) Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 
afirmando que está enquadrada como microempresa/empresa de pequeno porte, conforme o modelo do 
Anexo V, do presente Edital. 
 
3.3.3. Os documentos para fins de comprovação da condição de microempresa e empresa de pequeno porte 
deverão ser apresentados FORA DOS ENVELOPES, no ato de CREDENCIAMENTO das empresas 
participantes. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. A Licitante que na sessão não for representada pelo sócio ou proprietário, deverá enviar um 
representante com documentos que credencie a sua participação no processo, respondendo este pela representada, 
devendo ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro 
documento equivalente, bem como de documento que o indica a participar deste procedimento licitatório e que 
contenha autorização para responder por sua representada (Licitante); 
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4.1.1. Como documento válido de indicação para credenciamento o representante deverá apresentar declaração de 
credenciamento, em nome da empresa participante, outorgando ao representante, poderes gerais para a prática de 
todos os atos inerentes ao Pregão, especialmente para formular ofertas e lances de preços, em nome da empresa 
representada. No Anexo I encontra-se um modelo de TERMO DE CREDENCIAMENTO para atender essa 
exigência; 
 
4.1.2. No caso de Instrumento particular de procuração, deverá ficar comprovado que o subscritor da procuração 
tem poderes para tal delegação, mediante a apresentação de cópia do contrato social e/ou outro documento 
constitutivo, devidamente registrado em cartório.  
 
4.1.3. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da Licitante, deverá apresentar cópias autenticadas do 
respectivo Estatuto, ATAS, Requerimento de Empresário ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações, conjuntamente com o documento de identidade. 
 
4.1.4. Caso o licitante não apresente o contrato social e/ou outro documento constitutivo, o Pregoeiro devolverá o 
envelope de Habilitação lacrado ao licitante para que o mesmo retire de dentro os respectivos documentos para o 
credenciamento, procedendo a novo lacramento. 
 
5. APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
 
5.1. O licitante deverá apresentar declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, podendo 
utilizar como modelo o estabelecido no ANEXO II deste Edital (Declaração de cumprimento das 
condições de habilitação). A referida declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes de Proposta de 
Preços e de Documentos de Habilitação. Caso o Licitante por esquecimento deixar de apresentar a 
Declaração, o licitante credenciado de acordo com o item 4 poderá preencher a referida declaração no início 
da sessão, onde as cópias estarão disponíveis. 
 
5.2. Os licitantes enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte devem apresentar 
declaração do próprio licitante, conforme modelo deste Edital – Anexo V, para efeito de aplicação da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. A referida declaração deverá ser apresentada fora 
dos envelopes de Proposta de Preços e de Documentos de Habilitação, para que as empresas nessa 
categoria desejem usufruir do tratamento diferenciado e favorecido instituído pela Lei Complementar nº 
123/2006; 
 
6. DOS ENVELOPES 
 
6.1. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 
envelopes lacrados e rubricados, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 
 
ENVELOPE 01 - PROPOSTA 
PREFEITURA DE IBIRATAIA 
PROCESSO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 002/2017 
EMPRESA: 
CNPJ: 
[Endereço, telefone, fax e e-mail da empresa licitante] 
 
ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA DE IBIRATAIA 
PROCESSO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 002/2017 
EMPRESA: 
CNPJ: 
[Endereço, telefone, fax e e-mail da empresa licitante] 
 
7. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 01 – DA PROPOSTA 
 
7.1. O envelope nº 01 “da Proposta” deverá conter os seguintes elementos: 
 
7.1.1. Carta proposta, na forma impressa, de acordo com o modelo do Anexo III, contendo: 
 
7.1.2. Nome, endereço e CNPJ; 
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7.1.3. Número do processo Licitatório; 
 
7.1.4. O preço unitário e total deverá ser cotado em moeda corrente nacional, com no máximo 02 (duas) 
casas decimais após a vírgula, obrigatoriamente em algarismos arábicos, os valores finais negociados 
deverão ser cotados a menor, do Termo de Referência, item por item. Deverão estar incluídos no 
preço total ofertado todos os custos do frete, instalação (quando houver), mão-de-obra, ICMS, e outros 
encargos que venham incidir no fornecimento do objeto, abrangendo, assim, todos os custos com os materiais 
e serviços necessários à execução do objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições 
durante o prazo de contrato;  
 
7.1.5. Especificações pertinentes dos produtos descritos neste processo; 
 
7.1.6. Forma de entrega que deverá ser parcelada e conforme solicitação da Secretaria responsável, não 
sendo a esta administração a obrigatoriedade na aquisição da quantidade total dos produtos descritos neste 
processo; 
 
7.1.7. Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega dos envelopes. Se 
por falha do Licitante a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será considerada válida por 60 
(sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação; 
 
7.1.8. Local, data e assinatura do representante legal da empresa proponente; 
 
7.2. Não será admitida cotação inferior à quantidade dos produtos prevista neste Edital. 
 
7.2.1. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e datilografada ou digitada, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 
seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante 
legal do licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração. 
 
7.2.2. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexeqüível, serão 
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 
título, devendo os produtos ser fornecidos sem ônus adicionais. 
 
7.2.3. O Pregoeiro poderá sanar falhas que por ventura vier surgir no decorrer da sessão, como 
formais erros e outros aspectos que não implique na nulidade do procedimento, visando 
unicamente, obter à melhor proposta que beneficie o Município. 
 
7.3. Com fundamento no inciso I do artigo 48 da Lei nº 8.666/93, consolidada, serão desclassificadas as 
propostas que não atenderem as exigências deste Edital. 
 
7.4. Independentemente de declaração expressa, apresentada a proposta, o Licitante estará automaticamente 
aceitando e se sujeitando às cláusulas e condições estipuladas neste Edital e seus anexos. 
 
7.5. O licitante deve na proposta escrita indicar os dados bancários (nome e número do banco, nome e 
número da agência, número da conta corrente, praça de pagamento) da empresa visando à efetivação do 
pagamento e os dados do representante legal que firmará o Contrato decorrente desta licitação; 
 
8. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 
8.1. Os documentos exigidos nos subitens a seguir poderão ser apresentados em cópias reprográficas 
autenticadas por Tabelião de Notas ou por publicações em órgão da imprensa oficial (certidões/documentos 
nos sites dos governos Federal, Estadual e Municipal). As cópias reprográficas dos documentos também 
poderão ser autenticadas pelo Pregoeiro ou pelos Membros da Equipe de apoio, a partir do original, até o 
último dia anterior à data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes de documentação. (O 
Pregoeiro e os Membros da Equipe de Apoio não autenticarão os documentos no dia da sessão). 
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8.2. Os documentos emitidos viam internet, por órgãos ou entidades públicas e suas cópias 
reprográficas dispensam a necessidade de autenticações. A Administração não se responsabilizará pela 
eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade 
e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
 
8.3. Para habilitação serão exigidos, exclusivamente, os seguintes documentos: 
 
8.3.1. Documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) Cédula de identidade dos sócios e/ou empresário individual; 
 
b) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, com prova da Diretoria em exercício e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documento (ATA) de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, 
dentre os objetos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da 
licitação, Certificado da Condição de Microempreendedor Individual para as MEI; 
 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 
 
8.3.2. Documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL: 
 
I) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); com 
situação ativa.   
 
II) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou Município, se houver relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
III) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais, e a inscrições em Dívida Ativa da 
União junto à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN); RFB e da PGFN e abrange inclusive as 
contribuições sociais INSS; 
 
IV) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda do Estado onde está sediada a empresa; 
 
V) Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela sede do domicílio da empresa licitante; 
 
VI) CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
 
VII) Certidão Negativa de Débitos junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF). 
 
8.3.3. Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
I) Prova de que possui, até a data de apresentação das propostas, capital social mínimo de até 10% (dez por 
cento) do valor ofertado, comprovados mediante certidão da Junta Comercial, referente ao arquivamento da 
correspondente alteração do Estatuto ou Contrato da sociedade; ou por cópia autenticada do Contrato Social 
e/ou alterações posteriores devidamente arquivadas na Junta Comercial, ou certidão equivalente, expedida 
pelo Registro Civil das pessoas jurídicas, no caso de sociedade civil; 
 
II) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica dentro do 
prazo de validade ou se este não constar, deverá ter sido emitida em no máximo 30 (trinta) dias 
 
8.3.4. Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
I) Alvará de Localização/Licença para Funcionamento; 
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II) Alvará da Vigilância Sanitária, expedida pelos órgãos de controle da sede do Licitante; 
 

8.4. Os licitantes que se enquadrarem na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte deverão 
apresentar toda a documentação requerida, mesmo que apresente qualquer restrição quanto à sua 
regularidade fiscal, a fim de que possa ser aplicado o disposto do artigo 43 da Lei Complementar 123/2006. 
 
8.4.1. Havendo restrição na regularidade fiscal da microempresa e empresa de pequeno porte, será 
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, 
para regularização, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa, conforme o art. 43 § 1º da Lei Complementar 123/06. 
 
8.4.2. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, será comprovado 
mediante documento firmado pelo interessado ou seu representante legal, em que declare, sob as penas da 
lei, que não emprega mão-de-obra que constitua violação ao disposto naquele preceito constitucional. 
(Anexo IV). 
 
9. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
 
9.1. No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-
se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 
 
9.2. Após o credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a Declaração de cumprimento das 
condições de habilitação - Anexo II e Anexo V – Declaração de Enquadramento como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte se for o caso, (Fora do envelope) em envelopes 
separados, a Proposta de Preços (ENVELOPE Nº 01) e os Documentos de Habilitação (ENVELOPE Nº 02). 
 
9.3. Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos Licitantes. 
 
9.4. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
 
9.4.1. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem quaisquer das exigências deste Edital ou que 
se opuserem a quaisquer dispositivos legais vigentes, bem como aquelas que consignarem preços, 
simbólicos, irrisórios, de valor zero, manifestamente inexeqüíveis, financeiramente incompatíveis com 
o objeto da licitação ou maiores que o preço máximo estabelecido para cada item. 
 
9.5. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas, 
procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como correto o preço 
unitário. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
 
9.6. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes 
critérios: 
 
9.6.1. Seleção das propostas de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquele. 
 
9.6.2. Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionados 
os itens propostos que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso de empate nos 
preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 
 
9.7. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 
seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, 
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
 
9.7.1. O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances, em relação 
aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
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9.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 
preço. 
 
9.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da 
licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito 
de ordenação das propostas. 
 
9.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a Licitante desistente às penalidades 
previstas neste Edital. 
 
9.11. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 
formulação de lances. 
 
9.12. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas dos licitantes que efetuaram lances ou 
não, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado, 
observando-se, quando aplicável, a Lei Complementar nº 123/2006. 
 
9.13. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 
preço. 
 
9.14. Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará com auxílio da equipe de apoio, a aceitabilidade 
do menor preço e a compatibilidade do objeto proposto com o especificado no Edital, decidindo 
motivadamente a respeito. 
 
9.15. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das 
propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por ocasião 
do julgamento. 
 
9.16. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de 
habilitação de seu autor. 
 
9.17. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o licitante será habilitado 
e declarado vencedor do certame, ficando o mesmo convocado a apresentar nova proposta escrita com 
valores corrigidos de acordo com os lances por ele ofertados, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
 
9.18. Não se admitirá proposta que apresentar preço total ou unitário (por item) simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que este Pregão não tenha estabelecido limites mínimos de valores; 
 
9.19. Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências para a habilitação, o Pregoeiro 
examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 
aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos, caso em que será declarado vencedor. 
 
9.20. Na Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 
registro dos Licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e dos recursos interpostos. 
 
9.20.1. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por todos os 
Licitantes presentes, que terá força contratual. 
 
9.21. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação 
dos trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os Licitantes presentes. 
 
9.21.1. O Pregoeiro, se julgar conveniente, reserva-se do direito, de suspender a licitação, em qualquer uma 
das suas fases, para efetivar as análises indispensáveis e desenvolver as diligências que se fizerem 
necessárias, internamente, condicionando a divulgação do resultado preliminar da etapa que estiver em 
julgamento, à conclusão dos serviços. 
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10. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
10.1. Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, será assegurado, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
 
10.1.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço. 
 
10.1.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas proceder-se-á da seguinte forma: 
 
a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada, que estiver presente na sessão 
pública, poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 
que será adjudicado pelo Pregoeiro em seu favor o objeto licitado. 
 
b) Não ocorrendo à contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma da alínea “a” do 
subitem 10.1.2., serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 
10.1.1. deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
c) No caso de empate dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 10.1.1. deste Edital, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique àquela que, primeiro, poderá apresentar melhor oferta. 
 
10.1.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “a” do subitem 10.1.2., o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
10.1.4. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão. 
 
10.1.5. O disposto no subitem 10.1.2. e suas alíneas somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. Nesse caso o desempate entre duas 
ou mais propostas, e não havendo lances, será efetuado mediante sorteio a ser realizado durante a sessão do 
presente Pregão. 
 
10.1.6. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, de acordo com o artigo 43 da Lei Complementar nº 
123/06, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
10.1.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, à mesma, o 
prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais Certidões 
Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa. 
 
10.1.8. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 10.1.7., implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação. 
 
10.1.9. A empresa que não comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte não terá 
direito aos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006. 
 
11. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1. No final da sessão, assim que for conhecido o vencedor, o licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção de recorrer, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de 
dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos 
autos. 
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11.2. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará: a decadência do direito de 
recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedor e o encaminhamento do 
processo à autoridade competente para a homologação. 
 
11.3. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 
 
11.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o procedimento. 
 
11.5 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
11.6 A adjudicação será feita pelo menor preço GLOBAL. 
 
11.7. O Pregoeiro ou a autoridade superior poderá pedir esclarecimentos e promover diligências, em qualquer 
fase da licitação e sempre que julgar necessário, fixando prazos para atendimento, destinados a elucidar ou 
complementar a instrução do processo. 
 
11.8. Homologado o procedimento licitatório, a licitante adjudicatária será notificada, por escrito, para: 
 
a) apresentar a documentação de identificação (CPF e RG) do representante legal que assinará o contrato de 
fornecimento; caso não tenha incluído junto à proposta escrita; 
 
b) assinar o contrato de fornecimento no prazo estabelecido no subitem 12.1. 
 
12. DA CONTRATAÇÃO, VIGÊNCIA E ACOMPANHAMENTO 
 
12.1. Fica estabelecido que a contratação decorrente desta licitação conforme Anexo VI, será 
formalizada mediante a convocação do adjudicatário no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da ordem 
de serviço para este fim. 
 
12.1.1. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez por igual período, 
quando solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração; 
 
12.1.2. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 
Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e a Fazenda Federal, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a 
situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e 
anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 
 
12.1.2.1. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 
notificada para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, comprovar a situação de regularidade de que trata o 
subitem 12.1.2. deste item 12, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de 
validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 
 
12.2. A recusa injustificada da licitante em assinar o contrato dentro do prazo previsto caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando às penalidades previstas nos itens 13 e 14 do 
presente Edital. 
 
12.3. O contrato proveniente da presente licitação terá duração até o dia 31 de Dezembro de 2017, 
com início imediato a partir da assinatura do mesmo. Podendo este ser rescindido, se assim for da 
vontade das partes, na conformidade do estabelecido na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
12.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por pessoas ou Comissão Especial, 
designadas pelo Prefeito, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
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execução do mesmo, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
 
12.5. A CONTRATANTE efetuará o pagamento, de acordo com o item 2.3, deste Edital; 
 
12.6. A CONTRATANTE Providenciará a publicação resumida do contrato proveniente do presente processo, até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura; 
 
12.7. DA PRESTAÇÃO DE GARANTIA PARA ASSEGURAR A PLENA EXECUÇÃO O CONTRATO. 
 
I. Para assegurar a garantia contratual, a CONTRATANTE poderá se assim desejar, solicitar a CONTRATADA, no ato de 
assinatura do contrato, a prestação da garantia de até 5% do valor contratado, em uma das modalidades constantes nos 
incisos I a III, do § 1º, do art. 56, da Lei 8.666/93, no prazo a ser estabelecido exclusivamente pela Contratante. A garantia 
prestada será liberada ou restituída após a execução do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 
 
13. DAS PENALIDADES 
 
13.1. O descumprimento de quaisquer obrigações, cláusulas, alíneas e itens deste Edital, bem como a recusa ou 
retardamento do adjudicatário em assinar o contrato, dentro de 5 (cinco) dias úteis contados da data de sua 
convocação, sujeitará ao pagamento, por parte da LICITANTE VENCEDORA, de multa equivalente até 10% (dez por cento) 
sobre o valor total ofertado no certame, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor total ofertado no 
certame, ficando ainda, a licitante vencedora sujeita a todas as penalidades estipuladas nos Artigos 81 a 88 da Lei Federal 
8.666/93, se por qualquer meio ou motivo, justificadamente ou não, direta ou indiretamente, vier a dar causa a qualquer 
daqueles eventos. 
 
13.2. Os atos administrativos de aplicação das sanções serão publicados resumidamente no Diário Oficial do Município, 
exceto quando se tratar de advertência eou multa. 
 
13.3. Esgotados os prazos de convocação para que o vencedor da licitação, a quem foi adjudicado o objeto do Pregão, 
compareça ao Setor de Contratos deste Município, para assinar o contrato, o segundo classificado poderá ser contratado 
pelo preço por ele ofertado, sem precisar, necessariamente, aceitar o preço do primeiro classificado.  
 
a) O procedimento a ser adotado nas hipóteses do primeiro colocado recusar-se a celebrar o contrato, é o seguinte: serão 
convocados através de publicação no Diário Oficial do Município todos os demais licitantes classificados para outra sessão, 
na qual o pregoeiro negociará o preço com o segundo classificado decidindo sobre a sua aceitabilidade ou não e, se for o 
caso abrirá o envelope “documentos de habilitação”, e assim sucessivamente, até a obtenção de um preço aceitável, 
cujo autor seja habilitado. 
 
a.1) Destarte, o preço a ser negociado será aquele ofertado pelo segundo colocado, terceiro, etc, independentemente do 
preço do primeiro colocado. Se nenhum preço for aceitável, tendo em vista o preço referencial estabelecido neste pregão, o 
pregoeiro poderá sugerir a revogação do certame. 
 
14. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
14.1. O presente Contrato extinguir-se-á pela implementação do seu termo final, com o integral cumprimento das 
obrigações nele estipuladas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou obrigações pactuadas, 
e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos Artigos 77 e78 da lei federal 8.666/93, cujos dispositivos a 
Contratada declara conhecer, submetendo-se irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada à 
igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
 
15.2. Caberá ao Chefe do Poder Executivo Municipal, revogar, anular ou homologar esta Licitação, nos termos 
do art. 49 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
15.3. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão, através de documento formal que deverá ser 
encaminhado à Coordenação de Licitações, na sede da Prefeitura Municipal, situado na Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova 
Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia, Estado da Bahia, e endereçado ao Pregoeiro responsável; 
 
15.3.1. Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes à Administração Municipal não serão consideradas 
como motivos para impugnações. 
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15.3.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Acolhida a petição contra o 
ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
 
15.3.3. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital, o licitante que não o fizer até o 2º (segundo) dia útil 
que anteceder a abertura dos envelopes. Após este prazo a comunicação que venha a apontar falhas ou irregularidades que 
o viciaria, não terá efeito de recurso. 
 
15.4. O vencedor deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação apresentada na licitação. 
15.5. Integram o presente Edital os seguintes anexos: 
 
I – Modelo de Termo de Credenciamento. (trazer fora do envelope) 
 
II – Modelo de Declaração de cumprimento das condições de habilitação. (trazer fora do envelope) 
 
III –Modelo da Proposta. (trazer dentro do envelope n° 1) 
 
IV – Modelo de Declaração ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 
(trazer dentro do envelope n° 2) 
 
V – Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. (trazer fora do 
envelope) 
 
VI – Minuta do Contrato 
 
VII – Termo de Referência 
 
15.6. O Edital poderá ser adquirido nos dias úteis, das 8h às 12h, na Prefeitura Municipal de IBIRATAIA, situada na Praça 
10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, no Setor de Licitações, fone (73) 3549-
2145/2146/2147. 
 
15.7. No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser adiada a abertura da licitação ou alteradas as condições do Edital, obedecido o disposto 
no § 4º do art. 21 da Lei nº 8.666/93, atualizada. 
 
15.8. O resultado e demais atos passiveis de divulgação pertinentes a esta licitação serão divulgados no Diário Oficial do 
Município. 
 
15.9. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora, em especial a Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, além de, subsidiariamente, 
pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, e pela Lei Complementar 123/2006. 
 
15.10. Para dirimir questões decorrentes do presente processo licitatórias fica eleito o Foro da Comarca de Ibirataia/BA, por 
mais privilegiado que outro possa ser. 
 
Ibirataia/BA, 24 de Janeiro de 2017. 
 
 
 
 
 

__________________________ 
Edson Levi Ramos Meira 

Pregoeiro 
 
 

(PAPEL TIMBRADO) 
 

Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique à licitante. 
 

ANEXO I 
 

(Trazer fora do envelope) 
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TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
 

(MODELO) 
 
 
 
Através da presente, Eu, (nome, endereço, etc...), portador da Cédula de Identidade 
n°___________________ e CPF sob n° ____________________credencio o(a) Sr.(a) (nome, endereço, 
etc...), portador(a) da Cédula de Identidade n.º _________________ e CPF sob n.º ____________________, 
a participar do Processo Licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 002/2017,  instaurado pelo 
Município de IBIRATAIA/BA, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para 
pronunciar-se em nome da empresa______________________ , CNPJ n°________________, bem como 
formular propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 
 
 
_______________________ , ____ de _______________ de 20xx. 
(LOCAL E DATA) 
 
 
 

_____________________________________________________ 
NOME DA EMPRESA 

CNPJ: XXX 
NOME DO CREDENCIANTE E ASSINATURA 

(Proprietário/Sócio/Presidente)  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique à licitante. 
 
 

ANEXO II 
 

(Trazer fora do envelope) 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
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DE: (NOME DA EMPRESA) 
 
PARA: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA – SETOR DE LICITAÇÕES 
 
Prezados Senhores, 
 
DECLARAMOS para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do artigo 4º da Lei Federal n.º 
10.520 de 17.07.2002, sob as penalidades cabíveis, que a empresa _________________________, inscrita 
no CNPJ sob o nº ____________________, atende plenamente aos requisitos necessários à habilitação, 
possuindo toda a documentação comprobatória exigida no Edital convocatório, instaurado pelo Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de IBIRATAIA, referente ao Processo Licitatório na modalidade Pregão 
Presencial nº 002/2017. 
 
_______________________ , ____ de _______________ de 20XX. 
(LOCAL E DATA) 
 
 

 
_____________________________________________________ 

NOME DA EMPRESA 
CNPJ:  

NOME DO CREDENCIANTE E ASSINATURA 
(Proprietário/Sócio/Representante) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique à licitante. 
 
 

ANEXO III      (Trazer dentro do Envelope -1) 
 

CARTA PROPOSTA (MODELO) 
 

LICITAÇÃO Nº: 002/2017 ABERTURA: 08 de Fevereiro de 2017. 
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MODALIDADE: Pregão Presencial FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço GLOBAL 

OBJETO: Prestação de serviços funerários, incluindo a preparação do corpo e fornecimento de 
urnas e demais itens necessários, para serem doadas as pessoas carentes deste município, em 
atenção à solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 
À Prefeitura Municipal de IBIRATAIA,  
 
Vimos através desta, apresentar proposta comercial referente ao Pregão Presencial nº 002/2017. 
 
I - O valor Total do objeto é de R$ (---) (por extenso), conforme planilha de preços em anexo; 
 
II - O prazo de entrega será em conformidade com o Edital;  
 
III - A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias da abertura das propostas; 
 
IV – Declaramos que, Aceitamos, concordamos e que Cumpriremos rigorosamente as especificações e as 
recomendações, descrita neste Edital;  
 
V - Nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita execução do 
contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, as 
contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras 
necessárias a total execução do fornecimento. 
 
 

(Local), .......... de .............................. de 2017. 
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Carimbo, Nome, assinatura) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Planilha de Preços Estima 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT Valor Unit. Valor Total 

1 

URNA ADULTO DE 1,90MT, confeccionada em madeira de 
pinho, medida mínima: largura parte do ombro 60cm, 
profundidade 36cm, na cor marrom, com alças em metal 
dourada, forro de TNT, travesseiro comum, visor abre/fecha 
em vidro transparente medida mínima:  43x29cm. 

UN  40    

2 

URNA INFANTIL 60CM, confeccionada em madeira de pinho, 
medida mínima: largura parte do ombro 30cm, profundidade 
25cm, na cor marrom, com alças em metal dourada, forro de 

UN  30    
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TNT, travesseiro comum, sem visor.  

3 

URNA INFANTIL 80CM, confeccionada em madeira de pinho, 
medida mínima: largura parte do ombro 33cm, profundidade 
25cm, na cor marrom, com alças em metal dourada, forro de 
TNT, travesseiro comum, sem visor.  

UN  30    

4 

URNA INFANTIL 1,20MT, confeccionada em madeira de 
pinho, medida mínima: largura parte do ombro 42cm, 
profundidade 30cm, na cor marrom, com alças em metal 
dourada, forro de TNT, travesseiro comum, visor abre/fecha 
em vidro transparente medida mínima: 33x19cm. 

UN  30    

5 

URNA INFANTIL 1,40MT, confeccionada em madeira de 
pinho, medida mínima: largura parte do ombro 42cm, 
profundidade 30cm, na cor marrom, com alças em metal 
dourada, forro de TNT, travesseiro comum, visor abre/fecha 
em vidro transparente medida mínima: 33x19cm. 

UN  30    

6 

URNA INFANTIL 1,60MT, confeccionada em madeira de 
pinho, medida mínima: largura parte do ombro 63cm, 
profundidade 36cm, na cor marrom, com alças em metal 
dourada, forro de TNT, travesseiro comum, visor abre/fecha 
em vidro transparente medida mínima:  39x21cm. 

UN  30    

7 

URNA EXTRA GRANDE 2,0MT, confeccionada em madeira de 
pinho, medida mínima: largura parte do ombro 65cm, 
profundidade 40cm, na cor marrom, com alças em metal 
dourada, forro de TNT, travesseiro comum, visor abre/fecha 
em vidro transparente medida mínima:  49x36cm. 

UN  30    

8 

URNA EXTRA GRANDE 2,2MT, confeccionada em madeira de 
pinho, medida mínima: largura parte do ombro 65cm, 
profundidade 40cm, na cor marrom, com alças em metal 
dourada, forro de TNT, travesseiro comum, visor abre/fecha 
em vidro transparente medida mínima:  49x36cm. 

UN  10    

9 

SERVIÇOS DE VELATORIO: Contendo uma coroa de flor 
artificial, quatro velas n° 10, paramentos metalicos na cor 
prata, contendo um cristo, dois porta velas, livro de presença, 
porta capela e dois suportes p caixao.  

SV  180    

10 

CONJUNTO DE ROURA FUNERAL: Contendo para homem: 
calça, meia, grava (cores azul/preto) e camisa de manga longa 
branca. Para mulher vestido longo e meia (branca). 

UN  180    

11 
TRANSLADO: Serviços de locomoção de corpos, em carro 
especialmente designado. KM 5.000    

    TOTAL  
 

 (Local), .......... de .............................. de 2017.  
 
 
 

 
_____________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Carimbo, Nome, assinatura) 

 
 
 
 
 

Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique a licitante. 
 

ANEXO IV 
 

(Trazer dentro do Envelope - 2) 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA – COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES 
 
Prezados Senhores, 
 
Declaramos que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei nº 9.854/99). 
 
 
Local e data 
 
 
___________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique a licitante. 

 
 

ANEXO V 
 

(Apresentar no credenciamento fora dos envelopes) 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 070
ibiratai.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 9AB01E78FDB3F9C66DE2F06A79C130A5



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000013 Estado da Bahia - segunda-feira, 30 de janeiro de 2017 Ano 1

	

______________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000,  

Ibirataia – Bahia 
Tel: (73) 3537 - 2125 

                                  http://www.ibirataia.ba.gov.br                                                     Edital n° 002/2017 
                                                  Pag.  20x26                                                        PP 002/2017 - Visto do Pregoeiro              

                                                                                                         
 

 

 

 
 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA – COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES 
 
Prezados Senhores, 
 
(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/ME N.º________________, (ENDEREÇO 
COMPLETO)_________________________, DECLARA, para fins do disposto na alínea “b” do subitem 3.3.2 
do Edital de Pregão Presencial nº 002/2017, sob as penas da Lei, que está enquadrada como 
microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n.º 123/06, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores. 
 
 (Local) ______________, __ de _______________ de 2017. 
 
 
 
__________________________________ 
Empresa e assinatura do responsável legal 
 
 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
• Apresentar a presente declaração fora dos envelopes; 
 
• Anexar à presente a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante ou 
Consulta Pública ao Cadastro do Estado sede da licitante onde conste o seu enquadramento como 
Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As sociedades simples, que não registram seus atos na 
Junta Comercial, deverão apresentar certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu 
enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VI  -  MINUTA DE CONTRATO N° xxx/2017 DE FORNECIMENTO  
 
Pelo presente instrumento de contrato de fornecimento, CONTRATANTE e CONTRATADA, abaixo qualificadas e assinadas, 
tem entre si e combinadas cláusulas e condições que seguirão, as quais mutuamente aceitam, outorgam e ratificam na 
forma abaixo estabelecida, tudo de acordo com o capítulo III da Lei nº 8.666/93 e alterações, instaurado através do Edital 
de Pregão Presencial nº 002/2017, homologado no dia ............., a saber: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa na Praça 10 de 
Novembro, n° 09, Centro, CEP – 45.580-000, Ibirataia, Estado da Bahia, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) sob o número 14.131.569/0001-09, neste ato representado pela Prefeita Municipal, a Senhora ANA CLÉIA DOS 
SANTOS LEAL, residente e domiciliado na Av. Ilton Lopes Leal, 13, Centro, Município de Ibirataia, Estado da Bahia, 
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brasileira, casada, portadora do RG nº 647185761 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o número 
655.148.825-00. 
 
CONTRATADA: ........................................., estabelecido na..................., Bairro ..................... Município/Estado/País, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número ..................................., neste ato representado 
pelo Senhor .................................., doravante denominado CONTRATADA, ............., natural de ............, , residente e 
domiciliado à .................................., Bairro ................... Município/Estado/País, portador do RG nº .................... e, 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o número ....................... 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 
 
1.1. Prestação de serviços funerários, incluindo a preparação do corpo e fornecimento de urnas e demais itens necessários, 
para serem doadas as pessoas carentes deste município, em atenção à solicitação da Secretaria Social. 
 
NOTA. As quantidades são estimadas em função de possível necessidade, não implicando em obrigação de 
serem solicitadas em sua totalidade. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 
 
2.1. Da Execução: 
 
2.1. A licitante vencedora se compromete a executar o objeto deste processo, conforme o Edital e seus anexos, do 
Pregão Presencial n° 002/2017. 
 
2.1.2. Por escolha exclusiva desta Administração, os produtos serão fornecidos de forma parcelada (de acordo com 
as necessidades), a proponente vencedora, procederá à entrega dos mesmos conforme solicitação da Secretaria 
solicitante, sem a exigência de quantidade mínima e sem custos adicionais, entregando os produtos tanto na sede como na 
zona rural, conforme determinação da Secretária solicitante. 
 
2.1.3. A Licitante vencedora obriga-se a fornecer o objeto deste PREGÃO, em conformidade com as especificações descritas 
no Modelo de Proposta (Anexo III) deste Edital, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo, no 
prazo de 24h (vinte e quatro horas), caso não esteja em conformidade com as referidas especificações, ficando a 
Secretaria solicitante com o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue; 
 
2.1.4. Os produtos serão entregues somente às pessoas credenciadas pela Administração, que procederá a conferência com 
base no pedido escrito. Caso o objeto da entrega esteja de acordo com o pedido, a nota fiscal será atestada; 

2.1.5. Todas as despesas relativas às entregas dos produtos tais como fretes e/ou transportes, correrão à custa 
exclusivamente da licitante vencedora. 

2.2. O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.2.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a especificação. 
 
2.2.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente aceitação pelo setor 
competente. 
 
2.2.3. Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se constatar discrepância com 
as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos mesmos. 
 
2.2.4. A proponente vencedora deverá responsabilizar-se pela troca da mercadoria, quando na ocasião do recebimento, for 
constatado que a mesma encontra-se com defeito, diferente da solicitação ou em desacordo com qualquer das 
especificações. 
 
2.2.5. O aceite dos materiais não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou 
técnico dos produtos, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente. 
 
2.2.6. Caso a mercadoria seja recusada ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a 
partir da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento 
 
2.3. O presente contrato terá duração até 31 de Dezembro de 2017, com início imediato a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado por iguais ou sucessíveis períodos. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO 
 
3.1. O valor total do presente contrato é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx), de acordo com os preços consignados na 
proposta apresentada no Processo de Licitação, PREGÃO nº 002/2017.  
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3.1.1. Nos preços contratados já estão inclusos além do lucro, taxas, fretes, impostos e descontos, quando for o caso, bem 
como todas as despesas, diretas ou indiretas e as incidências fiscais requeridos para sua execução, de acordo com as 
condições estipuladas nos projetos, especificações e demais documentos da licitação, e constituirá assim, a sua única 
remuneração pela execução do presente contratado. 
 
3.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da execução dos serviços, até o décimo dia do mês, de 
acordo com o quantitativo solicitado e efetivamente executado, apurados com base na proposta de preço da 
CONTRATADA, parte integrante deste contrato, mediante a apresentação do planilha de serviços executados, atestado 
por Servidor Municipal competente; 
  
3.2.1. Para efetuação do pagamento a CONTRATANTE deverá apresentar os documentos fiscais atualizados, relativos à 
habilitação:  
 
3.2.2. A nota fiscal deverá ser emitida de acordo com a nota de empenho (Solicitação de Despesa). 
 
3.2.3. Os pagamentos das faturas, devidamente atestadas pela fiscalização, serão efetuados pela Tesouraria da Prefeitura 
Municipal, através de depósito em conta corrente da Contratada ou emissão de cheque nominal.  
 
3.3. Os preços são irreajustáveis. 
 
3.3.1. Os preços somente serão revisados quando houver alteração dos valores, devidamente comprovada, nos termos do 
art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações, mediante requerimento, devidamente instruído, a ser formalizado pela 
CONTRATADA. 
 
3.4. Os pagamentos serão efetuados pelo MUNICÍPIO na data do seu vencimento, em sua tesouraria observada a seguinte 
sistemática:  
 
3.4.1. A solicitação de pagamento deverá ser encaminhada por escrito, acompanhado da fatura e de atestado de 
fiscalização da Prefeitura; 
 
3.4.2. Na hipótese de ocorrência de erro ou dúvidas nos documentos ou faturas que acompanham a solicitação de 
pagamento, o MUNICÍPIO poderá, a seu exclusivo critério, pagar a parcela resolvida, no prazo contratual, ficando a parte 
contestada/glosada/pendente, para pagamento posterior, após a devida solução, nessa hipótese será emitida nova fatura; 
 
3.4.3. A CONTRATANTE não efetuará pagamento de duplicatas ou quaisquer títulos via cobrança bancária. Concorda a 
CONTRATADA em não transferir ou negociar os créditos decorrentes de execução de serviços, salvo se houver concordância 
por escrito do MUNICÍPIO; 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 
 
4.1. As despesas em decorrência do objeto deste Contrato correrão através da seguinte dotação orçamentária: 
 

Unidade 
Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa Valor  

09.01.000  Fundo Municipal de 
Assistência Social 2.021 – Benefícios Eventuais 

3.3.9.0.32.00 – Material de 
Distribuição Gratuita - 00  

3.3.9.0.32.00 – Material de 
Distribuição Gratuita - 28  

Total  
 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 
 
5.1. Constituem-se direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 
 
5.1.1. A CONTRATADA está ciente e concorda em cumprir a forma de execução deste contrato, da forma como a 
CONTRATANTE exige e descreve na cláusula 2 deste contrato. 
 
5.1.2. Toda mão-de-obra necessária à entrega do objeto do contrato, deverá ser fornecida pela contratada, que se obriga 
ao fiel cumprimento de todas as obrigações e exigências decorrentes da legislação trabalhista, de previdência social e de 
seguro pela qual é responsável. 
 
5.1.3. O aceite dos materiais/serviços não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de 
qualidade ou técnico dos produtos/serviços, ou por desacordo com as especificações estabelecidas no Edital de convocação, 
referente ao Pregão 002/2017, que deu origem a este contrato, verificada posteriormente. 
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5.1.4. A CONTRATADA se responsabiliza pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do contrato; 
 
5.1.5. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação previstas no Edital e em 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 
 
5.1.6. Exigir do Município, documento de autorização emitido pelo setor municipal competente, para a liberação dos 
produtos solicitados, a fim de comprovar o seu fornecimento. 
 
5.2. Constituem-se direitos e responsabilidades da CONTRATANTE: 
 
5.2.1. A emissão das ordens de fornecimento para entrega do objeto deste ajuste, as quais deverão ser apresentadas à 
CONTRATADA informando a quantidade solicitada. 
  
5.2.2. Á CONTRATANTE fica reservado o direito de paralisar ou suspender a qualquer momento a execução do contrato, 
caso haja qualquer infringência das normas legais ou procedimentos aplicados. 
 
5.2.3. Fica a CONTRATANTE isenta de quaisquer reclamações ou ações que possam advir, de infração decorrente da 
execução do Contrato. 
 
5.2.4. Tomar todas as providências necessárias à execução do presente Contrato; 
 
5.2.5. Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando à fiscalização da execução do 
contrato; 
 
5.2.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a cláusula terceira do presente instrumento; 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 
 
6.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não retirar a Nota de Empenho, deixar de 
entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, o Município poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 
  
6.1.1. Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado da CONTRATADA, sendo cabível apenas 
em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município. 
 
6.1.2. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos: 
 
I – O descumprimento de quaisquer obrigações, cláusulas, alíneas e itens deste Contrato/Edital, bem como a recusa ou 
retardamento do adjudicatário em assinar o contrato, dentro de 5 (cinco) dias úteis contados da data de sua 
convocação, sujeitarão ao pagamento, por parte da LICITANTE VENCEDORA, multa equivalente até 10% (dez por cento) 
sobre o valor total ofertado no certame, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor total ofertado no 
certame, ficando ainda, a licitante vencedora sujeita a todas as penalidades estipuladas nos Artigos 81 a 88 da Lei Federal 
8.666/93, se por qualquer meio ou motivo, justificadamente ou não, direta ou indiretamente, vier a dar causa a qualquer 
daqueles eventos; 
 
II - 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do contrato ao dia, até o trigésimo dia de atraso da 
execução/entrega/paralisação do objeto, conforme os prazos estabelecidos na Cláusula 2; 
 
II.1 - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor do contrato ao dia de atraso na execução/entrega/paralisação do objeto, 
por cada dia subseqüente ao trigésimo. 
 
6.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por 
prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
 
6.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
 
6.2. As sanções previstas nos subitens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 poderão ser aplicadas juntamente com a Cláusula 7 e 
seus subitens, facultada a defesa prévia do interessado, no processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
6.3. As multas que aludem o subitem 6.2 não impede que a Administração aplique as outras sanções previstas em Lei. 
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6.5. Os atos administrativos de aplicação das sanções serão publicados resumidamente no Diário Oficial do Município, 
exceto quando se tratar de advertência eou multa. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
7.1. Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de RESCINDIR TOTAL ou PARCIALMENTE o presente contrato, desde que 
seja administrativamente conveniente ou que importe no interesse público, conforme preceituam os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei nº 8.666/93 e alterações, sem que assista a CONTRATADA, direito algum de reclamações ou indenização. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS 
 
8.1. Na execução deste contrato bem como os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 e alterações, e ainda 
os preceitos gerais do direito público, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
 
9. CLÁUSULA NONA - DO FORO 
 
9.1. Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de IBIRATAIA - Bahia, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. E por terem assim ajustado, assinam o presente instrumento em 03(três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o subscrevem, para que produza seus efeitos jurídicos. 
 
Ibirataia/BA, ..... de ......................... de 2017. 

 
CONTRATANTE                                                                                   CONTRATADA. 

 
 

 
    ___________________________                                           ________________________________ 
    ANA CLÉIA DOS SANTOS LEAL                                               XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Prefeita                                                                         XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
 
 

     TESTEMUNHA:______________________                             TESTEMUNHA:___________________ 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

	
Anexo	VII	

TERMO	DE	REFERÊNCIA	
	

Pregão	Presencial	n°	002/2017	
 
A Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura Municipal, após autuar sob o n° 

032/2017, o processo Administrativo, referente ao Pregão Presencial n° 002/2017, autorizado 
pela Prefeita Municipal, a Exma. Sra. Ana Cléia dos Santos Leal, solicitando a 

PUBLICAÇÃO 
 

Nos termos do parágrafo único art. 61 da Lei Federal nº. 
8.666/93 a PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA publica 
o presente contrato no seu Diário Oficial 
(http://www.airdoc.com.br/portalmunicipio), para 
que seja dado o fiel cumprimento para produção dos seus 
efeitos de direito. 
 
Ibirataia/BA, XX de XXXXXXXXXX de 20XX. 
 
 
 

____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Setor de Publicações 

PARECER JURÍDICO 
 

O presente contrato preenche todos os requisitos 
legais, estando em conformidade com as normas 
vigentes, conforme estabelecido na Lei Federal 
8.666/93, e alterações posteriores. 
 
 
 
Ibirataia/BA, XX de XXXXXXXXXX de 20XX. 
 
 

 
____________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
OAB/BA n° XXXXXX 
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contratação/aquisição descrita na Planilha abaixo (Planilha Descritiva e Estimada), vem através 
deste Termo de Referência, criar condições favoráveis para executar tal contratação. 
 
1. Os documentos abaixo descritos são parte integrante do presente Termo de Referência: 
 

a) Orçamento estimativo de custos; 
b) Parecer Contábil; 
c) Solicitação de abertura de Licitação; 
d) Autorização de abertura de Licitação; 
e) Edital e respectivos anexos; 
f) Solicitação de Respaldo Jurídico; 
h) Parecer Jurídico. 
	

PLANILHA DESCRITIVA E ESTIMADA 

OBJETO: Prestação de serviços funerários, incluindo a preparação do corpo e fornecimento de urnas e demais itens 
necessários, para serem doadas as pessoas carentes deste município. 

Valor Referencial  -   PESQUISA DE PREÇO 
 

Planilha Estimada 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT Valor Unit. Valor Total 

1 

URNA ADULTO DE 1,90MT, confeccionada em madeira de 
pinho, medida mínima: largura parte do ombro 60cm, 
profundidade 36cm, na cor marrom, com alças em metal 
dourada, forro de TNT, travesseiro comum, visor abre/fecha 
em vidro transparente medida mínima:  43x29cm. 

 UN 40 R$ 423,33 R$ 16.933,20 

2 

URNA INFANTIL 60CM, confeccionada em madeira de pinho, 
medida mínima: largura parte do ombro 30cm, profundidade 
25cm, na cor marrom, com alças em metal dourada, forro de 
TNT, travesseiro comum, sem visor.  

 UN 30 R$ 140,00 R$ 4.200,00 

3 

URNA INFANTIL 80CM, confeccionada em madeira de pinho, 
medida mínima: largura parte do ombro 33cm, profundidade 
25cm, na cor marrom, com alças em metal dourada, forro de 
TNT, travesseiro comum, sem visor.  

 UN 30 R$ 156,67 R$ 4.700,10 

4 

URNA INFANTIL 1,20MT, confeccionada em madeira de 
pinho, medida mínima: largura parte do ombro 42cm, 
profundidade 30cm, na cor marrom, com alças em metal 
dourada, forro de TNT, travesseiro comum, visor abre/fecha 
em vidro transparente medida mínima: 33x19cm. 

 UN 30 R$ 203,33 R$ 6.099,90 

5 

URNA INFANTIL 1,40MT, confeccionada em madeira de 
pinho, medida mínima: largura parte do ombro 42cm, 
profundidade 30cm, na cor marrom, com alças em metal 
dourada, forro de TNT, travesseiro comum, visor abre/fecha 
em vidro transparente medida mínima: 33x19cm. 

 UN 30 R$ 243,33 R$ 7.299,90 

6 

URNA INFANTIL 1,60MT, confeccionada em madeira de 
pinho, medida mínima: largura parte do ombro 63cm, 
profundidade 36cm, na cor marrom, com alças em metal 
dourada, forro de TNT, travesseiro comum, visor abre/fecha 
em vidro transparente medida mínima:  39x21cm. 

 UN 30 R$ 320,00 R$ 9.600,00 

7 

URNA EXTRA GRANDE 2,0MT, confeccionada em madeira de 
pinho, medida mínima: largura parte do ombro 65cm, 
profundidade 40cm, na cor marrom, com alças em metal 
dourada, forro de TNT, travesseiro comum, visor abre/fecha 
em vidro transparente medida mínima:  49x36cm. 

 UN 30 R$ 763,33 R$ 22.899,90 

8 

URNA EXTRA GRANDE 2,2MT, confeccionada em madeira de 
pinho, medida mínima: largura parte do ombro 65cm, 
profundidade 40cm, na cor marrom, com alças em metal 
dourada, forro de TNT, travesseiro comum, visor abre/fecha 
em vidro transparente medida mínima:  49x36cm. 

 UN 10 R$ 816,67 R$ 8.166,70 

9 
SERVIÇOS DE VELATORIO: Contendo uma coroa de flor 
artificial, quatro velas n° 10, paramentos metálicos na cor 
prata, contendo um cristo, dois porta velas, livro de presença, 

SV 180 R$ 88,33 R$ 15.899,40 
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porta capela e dois suportes p caixão.  

10 
CONJUNTO DE ROURA FUNERAL: Contendo para homem: 
calça, meia, grava (cores azul/preto) e camisa de manga longa 
branca. Para mulher vestido longo e meias (branca). 

 UN 180 R$ 62,67 R$ 11.280,60 

11 TRANSLADO: Serviços de locomoção de corpos, em carro 
especialmente designado. KM 5.000 R$ 1,70 R$ 8.500,00 

        TOTAL R$ 115.579,70

Justificativa/Apresentação 

I - A aquisição destes produtos é necessária para manutenção desta Administração, a fim de 
cumprirmos com os trabalhos designados a cada Setor; 
 
II - As quantidades são estimadas em função de possível necessidade, não implicando em 
obrigação de serem solicitadas em sua totalidade, ficando a Administração livre para 
solicitar QUALQUER QUANTIDADE; 
 
II – a Contratada prestará os serviços em conformidades com as normas vigentes. Os serviços 
de translado, deverá ser feito em carro próprio da Contratada, especialmente adaptado para 
tal serviço. 

Modalidade de Licitação Pregão n° 002/2017. 

Espécie  Compras. 

Base Legal  
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e alterações posteriores, e pela Lei Complementar 123/2006. 

Adjudicação Menor preço por GLOBAL. 

Vigência do Contrato O contrato terá vigência a partir de sua assinatura com duração até o dia 31 de 
Dezembro de 2017. 

Prazo de Execução De acordo com as necessidades da Administração. 

Forma de Pagamento  
Pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, até o décimo dia do mês, com Cheque 
nominal ou deposito em conta Bancária da Contratada, de acordo com o quantitativo 
solicitado efetivamente entregue. 

Unidades Solicitantes Fundo Municipal de Assistência Social 

Fonte Este termo de referência foi elaborado tomando por base, a Solicitação de Despesa e 
seus anexos, encaminhado pela(s) Unidade(s) Solicitante(s), acima relacionado. 
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